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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023

PREÂMBULO:

O Município de Camaragibe, Estado de Pernambuco, através do seu Pregoeiro PEDRO EMANUEL
SILVA e sua equipe de apoio, designados por meio da Portaria nº 09/2023 de 03 de janeiro de
2023, torna público que na data, horário e local abaixo indicados, realizará a licitação para REGISTRO DE
PREÇOS na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, COM COTA
RESERVADA para ME, EPP e MEI a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da
informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06,
DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 10/2027, e
respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS início: 04/04/2023, às 10 horas
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/04/2023, às 10 horas
horas
TIPO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR ESTIMADO:R$ 11.240.013,11 (onze milhões, duzentos e quarenta mil e treze reais e
onze centavos)
Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC
Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/; BNC, Fone /WhatsApp: (42)
3026 4550 - Ponta Grossa - PR, e-mail: contato@bnc.org.br
Dados para contato
Pregoeiro (a): Pedro Emanuel Silva e-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br
Fone: (81)2129.9532 – WATTS-ZAP (81)99945-6348
Endereço: Departamento de Licitação, localizada no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de
Camaragibe, Av. Belmino Correia 3038 – 1º andar, 54.768-000, Camaragibe, Pernambuco – PE.
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília – DF.

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em
contrário.

DIPONIBILIDADE DO EDITAL
O Edital e anexos estão disponíveis no menu “Processo Licitatório” da página do Portal da
Transperência da Prefeitura Municipal na internet:
http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes e pode ser
solicitado pelo e-mail da CPL: cpl@camaragibe.pe.gov.br.
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional
de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções
constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC com http://bnc.org.br/sistema/.

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Camaragibe, credenciado na função de
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas
de compras eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível na Bolsa Nacional de Compras -
BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.

1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública
observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame;

1.5 Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Nacional de
Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada fornecimento parcelado de material de limpeza,

conservação e higiene pessoal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais de

Camaragibe, de acordo com as especificações, quantitativos e condições relacionadas nas

Especificações e Quantidades dos Materiais e Produtos.

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

a) Cota exclusiva para ME, EPP e MEI – Itens com valores de até R$ 80.000,00.
b) Cota Reservada – correspondente a 20% (vinte e cinco por cento) das quantidades

totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive
Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na cota
principal;

c) Cota Principal – correspondente a 80% (senta e cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos
deste edital;

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

4. DA DESPESA

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
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4.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 11.240.013,11
(onze milhões, duzentos e quarenta mil e treze reais e onze centavos), na forma indicada no
Termo de Referência.

4.2. A SECAD apresentou a seguinte justificativa pela ausência de dotação orçamentária no
item 8 no Termo de Referência:

8. DESNECESSIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. O Tribunal de Contas da União (TCU) já vem recomendando ao longo

dos anos para que Administração adote como regra o uso do Registro de Preços
sempre que presente uma das hipóteses permissivas, conforme o Acórdão nº.
56/1999 - Plenário. Relator: Ministro Marcos Vilaça, no Acórdão nº. 1.365/2003 –
Plenário. Rel.: Min. Marcos Vilaça, e no mesmo sentido o Acórdão nº. 218/2008 - 1ª
Câmara. Relator: Ministro Valmir Campelo;

8.2 Cabe ressaltar que o §2º do art. 7º do Decreto nº. 7.892, de
23/01/2013 tornou expressa uma das maiores vantagens do Registro de Preços,
justamente a de não se exigir dotação orçamentária para sua realização, “in verbis”:

Art. 7º A licitação
para registro de preços será
realizada na modalidade [...] ou
na modalidade de pregão, nos
termos da Lei nº 10.520, de
2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

[...].

§2º Na licitação para
registro de preços não é
necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente
será exigida para a
formalização do contrato ou
outro instrumento hábil. (g.n)

8.3 Com a adoção do Registro de Preços, a Administração deixa a proposta
mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos
recursos orçamentários e financeiros;

8.4 O TCU entende que o Registro de Preços é uma ferramenta adequada a
enfrentar as restrições orçamentárias, conforme o Acórdão nº. 3.146/2004 - 1ª
Câmara;

8.5 Salienta-se que a Administração não está obrigada a firmar contratos
simplesmente da existência de preços registrados, fincando apenas assegurado a
vencedor da ata a preferência em igualdade de condições, nos termos do §4º do art.
15 da Lei nº. 8.666/93, “in verbis”:

Art. 15 [...]:

[...].

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
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§4o A existência de
preços registrados não obriga a
Administração a firmar as
contratações que deles
poderão advir, ficando-lhe
facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do
registro preferência em
igualdade de condições. (g.n)

8.6 No sistema convencional de licitação, a Administração tem que ter
prévia dotação orçamentária, porque há um compromisso que só em caráter
excepcional pode ser revogado e anulado, conforme o art. 7°, §2°, inciso III c/c o art.
14, da Lei n° 8.666/93 c/c o art. 3º da Lei nº. 10.520/2002, observando ainda a LOA
do respectivo exercício financeiro;

8.7 Restando para a fase contratual a indicação e ratificação da
disponibilização dos recursos orçamentários e financeiros, conforme o art. 7°, §2°
c/c o art. 14, da Lei n° 8.666/93, e ainda com a LOA para o exercício de 2022, c/c o
art. 3º da Lei nº. 10.520/2002;

8.8 Com efeito,nota-se que não há necessidade de que o órgão tenha prévia
dotação orçamentária, porque o Registro de Preços, ao contrário da licitação
convencional, não obriga a Administração Pública, em face à expressa disposição
legal nesse sentido, conforme o §2º do art. 7º do Decreto nº. 7.892, de 23/01/2013.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão (eletrônico) os interessados que atenderem a todas as
exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação.

5.2. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
estabelecidos neste Edital.

5.3. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar,
em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital.

5.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo
que tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal.

5.5. Ficarão impedidas de participar:

5.5.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de
Camaragibe;

5.5.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

5.5.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Camaragibe;

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
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5.5.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993;

5.5.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou OSCIP
(organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de
Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem
executar o objeto da presente licitação.

5.6. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988.

5.7. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou
Microempreendedor individual - MEI deverá declarar-se no sistema eletrônico como tal, informando que
cumpre os requisitos de habilitação, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na
documentação comprobatória da regularidade fiscal.

5.8. Para os itens de Cota Reservada ou de participação exclusiva, as licitantes deverão declarar no
Sistema a condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual,
como requisito para o exercício do benefício à referida cota, sendo vedada, nesses casos, a
subcontratação do objeto.

5.9 Para os itens da Cota Principal, as licitantes enquadradas na condição de Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que pretenderem utilizar-se das prerrogativas
asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão assinalar em campo próprio do Sistema que
atendem aos requisitos dos artigos 3º e 18-A da Lei mencionada.

5.10 A ausência da informação prevista no item 5.4 não impedirá a participação da
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual na Cota Principal
do processo licitatório, porém será considerado que abdicou do exercício das referidas
prerrogativas.

5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta ou ao enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

6.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade, devendo
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública,
devendo o órgão licitante julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da
faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93.
6.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a petição, em campo
próprio no sistema, até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública.
6.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até decisão definitiva a ela pertinente.
6.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será disponibilizada eletronicamente, até a
abertura do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão, fazendo-se o registro no
“chat”.

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras estabelecidas neste
item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelo proponente.
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6.6. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública, inseridos no sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, nos
moldes de funcionalidade do Sistema, e ainda poderão ser encaminhados por e-mail
(cpl@camaragibe.pe.gov.br).

6.7. O Pregoeiro disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos no Painel de Licitações da
página do Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal(http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes) , até um dia útil
antes da data limite para abertura da sessão pública.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1 Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de
Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema.

7.2 O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de
Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.
7.3 Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em
contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR,
e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Camaragibe, fone: 81 2129-9532, e-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br
7.4 Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos
inerentes ao certame.
7.5 Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o
credenciamento, preferencialmente, antes da data limite de apresentação das propostas iniciais.
7.6 Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações.
7.7 O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações.
7.8 O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo Licitante, salvo
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Município De Camaragibe,
devidamente justificado.
7.9 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Camaragibe e a
BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
7.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
7.11 Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/
Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de Camaragibe, fone: 81 2129-9532, e-mail: cpl@cmaragibe.pe.gov.br, outras
informações sobre o processo de credenciamento no sistema de compras eletrônica.

8. PROPOSTA

8.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos hindu-
arábico, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão.

8.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste edital,
conforme disposto no Termo de Referência (Anexo I) e o Modelo de Proposta (Anexo II), e deverá conter:
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a. Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema;

b. Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais serão
totalizados automaticamente pelo sistema;

c. Indicação de marca e modelo/referência dos produtos ofertados, às quais ficarão
vinculadas;

8.3. As exigências constantes das alíneas “c” do subitem 8.2 anterior deverão ser atendidas por
intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de funcionalidade do Sistema BNC
por ocasião da formalização de preços pelo licitante participante.
8.4. A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) nos quais pretende concorrer.

8.5. Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, o licitante que
apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, preenchendo no sistema
os novos preços unitários dos itens vencedores.

8.6. Deverão estar incluídos nos preços propostos todos os custos diretos e indiretos
decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais,
seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas
correlatas.

8.7. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários e totais
máximos fixados neste Edital.

8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem
preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.

8.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.10. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante.

8.11. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

8.12. Para fins de contratação, não acarretando desclassificação de proposta de preços, solicita-se,
quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de habilitação, a juntada
dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato.

9. DA ANÁLISE DA PROPOSTA

9.1.O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e com as especificações técnicas do objeto.

9.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município
de Camaragibe ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para
este fim.

9.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

9.2.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
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9.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

9.2.3. Não serão aceitas propostas com valores unitários ou global superiores aos estimados ou com
preços manifestamente inexequíveis.

9.2.3.1.Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de
mercado do objeto deste Pregão;

9.2.3.2.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da
Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

9.2.4. Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando se tratar de hipótese
enquadrada na isenção prevista no Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04).

9.2.5. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta de preços quando o
preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes
para adequação aos valores estimados, conforme disposto no item 9.3 deste Edital.

9.3.Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, assim consideradas aquelas que não impedem a
caracterização do objeto e o fornecimento dos bens nos termos desta licitação, deverão ser corrigidas
pela licitante.

9.3.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global;
9.3.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais

falhas apontadas pelo Pregoeiro.

9.4.Se a mesma licitante vencer a disputa de lances na Cota Reservada e na Cota Principal, o
pregoeiro, após a declaração dos vencedores, tentará obter, mediante negociação, a
equiparação dos preços ao menor valor ofertado.

9.5. Aceita a equiparação de preços nos termos do item 9.4, a licitante será chamada para ajustar a
proposta da cota de maior valor, que deverá passar a contemplar o mesmo preço da de menor valor.

9.6.Não havendo vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
Cota Principal, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado, e que comprovem a habilitação técnica e econômico-
financeira para a totalidade dos quantitativos licitados.

9.7.Decidida a aceitação da proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação da licitante classificada
em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital.

9.8.Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro retomará a sessão pública para convocar a licitante
detentora da melhor oferta subsequente a fim de apresentar a proposta de preços e os documentos de
habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos:

10.1 Habilitação Jurídica:

1. Cópia Cédula de identidade ou documento equivalente com foto do sócio
administrador responsável pela empresa licitante
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2. Contrato Social acompanhado da sua última alteração, devidamente registrado na
Junta Comercial em se tratando de Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada
ou Registro Comercial quando se tratar de Empresa Individual, ou Contrato Social
Consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial;

3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4. Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho
a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos em cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da
Constituição Federal.

10.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

10.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

10.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal:

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser
retirada através dos sites: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br;
Esta Certidão compreende também as contribuições previdenciárias;

10.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual:

Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no
caso do Estado de Pernambuco, deverá ser específica para participação em licitações
públicas, sendo expedida pelo site:
http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gcc/PREmitirCertidaoRegularidadeFiscal;

10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal:

10.2.4. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com
validade na data de apresentação da proposta;

10.2.5. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais com validade na data de apresentação da proposta, onde poderá
ser retirada no Site: www.caixa.gov.br;

10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º
de maio de 1943;

10.3. Qualificação Técnica:

10.3.1 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, comprovando ter a licitante desempenhado, de forma satisfatória,
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta
dispensa de licitação.

10.3.2. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), no
mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas na licitação para cada lote/item,
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exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em
mais de um lote/item;

10.3.3 Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer
outro em desacordo com as exigências do Edital.

10.4. Qualificação Econômico-Financeiro:

10.4.1.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.4.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

10.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.4.5. Caso o licitante seja uma Cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.4.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.4.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (DEZ POR CENTO) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

10.4.8. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores
(caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em
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recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão
emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e
financeiramente a participar do procedimento licitatório;

10.4.9. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º grau
distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio;

10.4.10. A certidão descrita no item 10.4.9. somente é exigível quando a certidão negativa de
Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (item 10.4.8)
contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos;

10.4.11. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de
acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou
de seu domicílio.

11. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação

11.1.Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a qualquer
tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação
econômico-financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se
que, à época da licitação, a licitante reunia as condições de habilitação.

11.2.Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item 10.2, devem encontrar-se
válidos na data da convocação.

11.3.Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os
documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias contados da
sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial que
terá validade de 90 (noventa) dias da sua expedição.

11.4.Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da
federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação.

11.5. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos
documentos relacionados neste Edital.

11.6.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição. Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar
Federal nº 126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não
regularidade fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites
oficiais.

11.7.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.8.A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.9.Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a juntada dos
dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato.

11.10. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
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11.11. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou
apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à
regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores
Individuais, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, e o disposto no subitem 11.7.

11.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome
da matriz.

11.13. O Pregoeiro poderá efetuar consulta nas páginas oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões, acerca da regularidade fiscal e trabalhista da licitante classificada provisoriamente em
primeiro lugar.

11.14. Em caso de participação de licitantes estrangeiras, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre. Caso seja vencedora as licitantes estrangeiras, com condição para assinatura do
contrato, deverão os documentos apresentados ser traduzidos por tradutor juramentado e
autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

11.15. Em caso de participação de licitantes estrangeiras, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

11.16. Caso seja vencedora a licitante estrangeira, como condição para assinatura do contrato,
deverão os documentos apresentados ser traduzidos por tradutor juramentado e autenticados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

11.17. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento
público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário
apenas o apostilamento do documento em cartório.

12. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

12.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002,
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando
subsidiariamente, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

12.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, admitindo-se como critério
de aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.1 deste edital.

12.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

12.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na
forma prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas.

12.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as
especificações do edital;

c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
mailto:cpl@camaragibe.pe.gov.br


Prefeitura Municipal de Camaragibe
Secretaria de Administração

Comissão Permanente de Licitação
Edital de Licitação PL Nº006/2023.PE Nº 002/203/PMCG

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br
Email institucional: cpl@camaragibe.pe.gov.brTelefone:(81) 2129-9532
Celular/Whatsapp Institucional: (81) 99945-6348

Página 13 de 69

12.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances.

12.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo
próprio licitante.

12.8. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o tempo
estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.

12.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 12.8, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

12.10. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 12.9, a sessão
pública será encerrada automaticamente.

12.11. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário
de registro e valor.

12.12. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

12.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

12.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

12.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da
aceitação da proposta de menor preço.

12.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

12.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo
Decreto n° 8.538/2015 .
12.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
12.19 A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
12.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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12.20.1. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno
porte e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não
oferecerem lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá
exercer o direito de preferência previsto no item.
12.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos : a) no País; b) por empresas brasileiras; c) por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; d) por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação.
12.22. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados
os valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em
apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos
demais licitantes.

12.23. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, na respectiva ata, o
registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
Os licitantes irão demonstrar interesse por meio do chat do sistema BNC.

12.24. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 10 deste
Edital.

12.25. Para cumprimento do item 10 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de
aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento
da documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do
pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas.

12.26. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada
vencedora por decisão motivada do Pregoeiro.
12.27. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor.

12.28. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior.

12.29 No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro
exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando
pertinente para agilização do procedimento.

12.30. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades estabelecidas neste Edital.

12.31. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

12.32. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados.

12.33. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

12.34. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
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qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Município de Camaragibe (e-DOM).

13. DILIGÊNCIA

13.1.O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de
serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar
necessários.

13.2.Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

13.3.Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será permitida
a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da
licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não
documentados nos autos.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1.Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá
manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra
decisões do Pregoeiro, com o registro da motivação do recurso, sendo-lhes então concedido o prazo
de 03 (três) dias para apresentar os memoriais contendo as razões do recurso deverão ser inseridos
no sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, nos moldes de funcionalidade do Sistema, para que
produza efeitos legais, e ainda poderão ser encaminhados por e-mail (cpl@camaragibe.pe.gov.br) ou
entregue pessoalmente à Comissão de Licitação ou protocolados na Sede da Prefeitura Municipal dos
Camaragibe, na Sala da CPL, Av. Belmino Correia, 3038 – Timbí – Camaragibe/PE. Em todos os casos,
é de responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio para encaminhamento. As respostas
a tais esclarecimentos serão disponibilizadas sistema BNC e/ou Publicação no Diário Oficial do
Município (e-DOM).

14.2. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em até
15 (quinze) minutos após a declaração do vencedor.

14.3.Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

14.4. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do
sistema eletrônico.

14.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos deste
processo licitatório franqueada aos interessados.

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso, e a
adjudicação do objeto à licitante vencedora.

14.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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14.8. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro, que, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado para decisão final.

14.9. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste
item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pelo proponente.

14.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante
vencedora.

14.11. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade
competente para a homologação.

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1.Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a ATA/contrato,

deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
da aplicação da multa prevista no item seguinte;

15.2.Além da sanção prevista no sub item 15.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:
a) Advertência;
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
15.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na prestação do(s) serviço(s), em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do
valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Pela recusa em executar a prestação do(s) serviço(s), caracterizada em 10 (dez) dias após o
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;
c) Pela demora em corrigir falha na prestação do(s) serviço(s), a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia decorrido;
d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do(s) serviço(s), entendendo-se como recusa o serviço
não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor mensal
do contrato;
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado,
para cada evento.
15.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, durante a vigência deste contrato, o contratado
cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
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rescisão contratual, desde reconhecida decisão administrativa definitiva atinente à infração objeto de
processo anterior;
15.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

16. CONTRATAÇÃO

16.1.A Ata de Registro de Preços resultante do certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a
partir de sua assinatura;
16.1.1. A vigência dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços respeitará o limite dos

créditos orçamentários, nos termos do disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei
de Responsabilidade Fiscal. Poderá ser utilizado a dotação orçamentária do ano subsequente
desde que seja de interesse entre as partes para o cumprimento do prazo de 12 meses.

16.2. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para comparecer, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir de sua notificação, para retirada da Ordem de Fornecimento
e da respectiva nota de empenho ou, alternativamente, para solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob
pena de decair o direito à contratação.

16.3. O não comparecimento injustificado da licitante vencedora para retirar a Ordem de Fornecimento e
a respectiva nota de empenho, ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência
injustificada de envio de confirmação de recebimento no prazo assinalado no item 16.3 importará na
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

16.4. Por ocasião da contratação, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na
licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o órgão contratante verificará a situação de
regularidade da adjudicatária por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a
regularidade e anexando os documentos obtidos.

16.5. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 16.5, mediante a
apresentação das certidões respectivas vigentes, sob pena de a contratação não se realizar.

17. RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.

17.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do
artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 11.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

18. PAGAMENTO

18.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada, pelo setor responsável da Secretaria
origem do pedido de aquisição, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
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dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

18.2.Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos,
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato;

18.3.O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela
CONTRATADA;

18.4.A Administração reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

18.5.Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade das
certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

18.6.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
18.7.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

19. DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1 Será exigida prestação de garantia contratual para o fiel e exato cumprimento de todas as obrigações
assumidas no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, que deverá ser protocolada no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, numa das seguintes modalidades,
consoante o art. 56 da Lei nº 8666/1993.

I. Caução em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. Caução em dinheiro, mediante depósito bancário. Preferencialmente Depósito Identificado com a Razão
Social da empresa, dados fornecidos pela Licitação;

III. Seguro-garantia;

IV. Fiança Bancária, emitida por instituição cadastrada no BACEN, prestada com renúncia expressa pelo
fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro;

19.2 O montante da GARANTIA DO CONTRATO, determinado consoante os parâmetros estabelecidos pelo
art. 56, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, é devido em razão do volume de recursos financeiros envolvidos no
certame, e para que também possa servir para cobrir eventuais multas contratuais, quando não
subsistirem créditos a receber por parte da empresa CONTRATADA.

19.3 A validade e eficácia da GARANTIA DO CONTRATO deverá acompanhar toda a vigência do CONTRATO,
inclusive devendo ser prorrogada, quando prestada na forma de seguro-garantia ou fiança bancária,
quando ocorrer prorrogação do prazo do CONTRATO.

19.4 A Administração poderá, a seu exclusivo critério, perpetrar a rescisão contratual ou a execução da
garantia original prestada, na hipótese de a GARANTIA DO CONTRATO não ser prorrogada por idêntico
prazo de prorrogação do CONTRATO;

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
mailto:cpl@camaragibe.pe.gov.br


Prefeitura Municipal de Camaragibe
Secretaria de Administração

Comissão Permanente de Licitação
Edital de Licitação PL Nº006/2023.PE Nº 002/203/PMCG

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br
Email institucional: cpl@camaragibe.pe.gov.brTelefone:(81) 2129-9532
Celular/Whatsapp Institucional: (81) 99945-6348

Página 19 de 69

19.5 A GARANTIA DO CONTRATO deverá ser reforçada sempre que houver acréscimo ao PREÇO UNITÁRIO
final pactuado, de forma que sua importância se mantenha sempre equivalente a 5% (cinco por cento) do
saldo a ser executado;

19.6 A GARANTIA DO CONTRATO ou o seu respectivo saldo remanescente, se houver, será restituída ou
liberada em favor da empresa CONTRATADA, uma vez verificada a perfeita execução dos serviços, com o
respectivo recebimento final da obra objeto desta licitação, na forma do § 4º do art. 56 da Lei nº
8.666/1993.
20. FISCALIZAÇÃO

20.1. É reservado ao CONTRATANTE, sem restringir a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por prepostos
designados;

20.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993 e da Resolução CGM N° 3/2019, será designado,
Gestor do Contrato, o(a) servidor(a) XXXX, mat. XXXX e Fiscal do Contrato e representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, o(a) servidor(a) XXXX, mat. XXXX, que anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

20.2.1. Em relação ao momento em que deve ser formalizada a designação do fiscal do contrato, a
exegese correta dos ditames legais encaminha à conclusão de que tal ato deve ocorrer em momento
contemporâneo ao início da vigência contratual;

20.2.2 Desse modo, tendo em vista que a atividade fiscalizatória demanda acompanhamento das
obrigações contratuais com exercício efetivo em momento contemporâneo ao início da vigência contratual,
despicienda a nomeação, por Portaria, de Gestor/Fiscal do Contrato na fase da licitação;

20.3. Os servidores designados serão responsabilizados por quaisquer atos omissivos ou comissivos
praticados no desempenho de suas funções em desacordo com a Lei 8.666/1993 ou aos termos e
Cláusulas do Contrato, sujeitando-se às sanções previstas na referida Lei e nos regulamentos próprios,
sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil e criminal que por culpa ou dolo tenha dado causa;

13.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

20.5 As atribuições dos fiscais estão definidas pela Orientação Técnica CGM nº 3/2019, devendo os
servidores designados atentarem especialmente para os arts. 12; 13, §§ 2º e 3º; 16; 25; 26 e 29 a 35 do
mencionado dispositivo normativo;

20.6 Os servidores designados serão formalmente notificados das funções que se lhe atribui, utilizando-se,
para tanto, de cópia da publicação da Portaria de designação.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Não será admitida subcontratação do objeto contratual.

22. DO REAJUSTE

22.1. O preço do contrato será reajustado, mediante requisição formal do contratado, em periodicidade
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anual contada a partir da data de apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei nº 12.525, de 30 de
dezembro de 2003, e alterações posteriores.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-
la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.
23.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
23.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.
23.4. Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu
lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão.
23.4.1. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua
desclassificação.
23.5. A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa
oficial serão divulgados no Diário Oficial do Município (e-DOM).
23.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do e-mail:
cpl@camaragibe.pe.gov.br e facultativamente no Diário Oficial do Município e/ou pelo site da Prefeitura
Municipal De Camaragibe http://camaragibe.pe.gov.br/.
23.7. Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de habilitação
dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de Apoio (Sala da
Comissão Permanente de Licitação CPL), localizada Sede da Prefeitura de Camaragibe, Sala da CPL, Av.
Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe – PE, pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual serão
destruídos.
23.8. Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar a ata ou contrato,
no prazo de 5 (cinco) dias corridos do recebimento da convocação, ou, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta não apresentar situação regular, o Município de Camaragibe poderá convocar,
para substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço,
verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o
Processo Licitatório, observado o interesse público.
23.9. O Edital e anexos serão disponibilizados, na integra, no menu “Processo Licitatório” da
página do Portal da Transperência da Prefeitura Municipal na internet:
http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes e poderá ser
solicitado pelo e-mail da CPL: cpl@camaragibe.pe.gov.br, e ainda estarão disponíveis para
consulta, cópia e/ou retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, que
prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando
disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura de
Camaragibe, Sala da CPL, Av. Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe – PE, E-mail:
cpl@camaragibe.pe.gov.br com, Fone: (81) 2129-9532.
23.10. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente
na Lei nº 8.666/93, e demais normas que regem a matéria.
23.11. Esta licitação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
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órgão licitante, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002.
23.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Camaragibe/PE.

23.13. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo da Proposta;
Anexo III - Declarações

1. Modelo 01- Declaração Unificada de cumprimento aos requisitos de
habilitação;
2. Modelo 02 - Declaração de ME/EPP;

Anexo IV - Modelo de Ata de Registro de Preço
Anexo V - Minuta de Contrato

Camaragibe-PE, 31 de março de 2023.

PEDRO EMANUEL SILVA
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializadafornecimento parcelado de material de limpeza,
conservação e higiene pessoal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais de
Camaragibe, de acordo com as especificações, quantitativos e condições relacionadas nas
Especificações e Quantidades dos Materiais e Produtos.

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente solicitação se dá pela necessidade de aquisição de material de expediente e
escritório necessários para reposição do estoque do Almoxarifado com a finalidade de atender as
demandas das Secretarias, Fundos Especiais e Fundação de Cultura do Município de Camaragibe,
Pernambuco, visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e
ações operacionais.
2.2. Atendendo dessa forma o princípio da Eficiência, da Legalidade como também da Finalidade
Pública.
2.3 Da justificativa para dispensa do aviso de intenção de registro de preços.
2.3.1 A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar
pública suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para Registro de Preços, com a
participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto,
possibilitando auferir melhores preços por meio de economia de escala;
2.3.2 Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que o Decreto nº 7.892/2013,
com a alteração trazida pelo Decreto nº 8.250/2014, abrandou tal exigência, como se observa a
partir da leitura do seguinte dispositivo legal:

Art. 4º (...)

§1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá
ser dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador.
(Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014).

2.3.3 Justifica-se a dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços visto que o
procedimento é destinado a contratação de exclusivo interesse do Poder Executivo
Municipal e seus órgãos, e em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para
fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização
e conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a
divulgação da IRP.

3. DO PREÇO, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MATERIAIS E PRODUTOS
3.1 A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 11.031.052,70
(onze milhões, trinta e um mil e cinquenta e dois reais e setenta centavos), na forma indicada
no Termo de Referência;
3.2 Os itens a serem adquiridos, as formas de apresentação e as quantidades estimadas para
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consumo durante 12 (doze) meses, estão descritos no Apêndice I deste Termo de Referência.
3.3 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
a) Cota exclusiva para ME, EPP e MEI – Itens com valores de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
conforme estabelece o inciso I, do Art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação dada
pela Lei Complementar nº 147/2014.
b) Os itens cujos valores totais excedam a Cota Exclusiva, serão subdivididos em:

b. 1) Cota Reservada – correspondente a 20% (vinte por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Micro-empresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Micro-empreendedores Individuais – MEI,
sem prejuízo da sua participação na cota principal;
b. 2) Cota Principal – correspondente a 80% (oitenta por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital.

4. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1. A aquisição dos produtos deve começar imediatamente após a assinatura do contrato;
4.2. O prazo para começar a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis da data da
assinatura do contrato;
4.3. A entrega dos materiais de limpeza, conservação e higiene pessoal deverá ser de forma
parcelada, de acordo com as necessidades do Contratante em no máximo 10 (dez) dias úteis
contados após o recebimento da solicitação;
4.4. A entrega dos materiais deverá ser realizada no Almoxarifado Central, situado na Rua Teixeira
Soares, n° 293, Timbi, Camaragibe/PE, no horário das 08h às 13h:30;
4.5. A cada entrega serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas de
validades registradas nas embalagens e a inviolabilidade dos lacres dos pacotes;
4.6. A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à
análise para controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise
atestando as condições do produto;
4.7. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas,
4.8. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à
qualidade e procedência do produto;
4.9. A descarga dos materiais e sua acomodação no Almoxarifado Central deverá ser feita por
funcionários da empresa contratada, devendo estar devidamente uniformizado e provido de
equipamentos de segurança necessários ao trabalho e orientados durante a entrega dos materiais,
por um servidor do Almoxarifado;
4.10. Os materiais serão recebidos pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência;
4.11. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo Referência, devendo ser substituído no prazo de 02 (dois)
dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
4.12. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado;
4.13. Na hipótese da verificação a que se refere o sub item anterior não ser procedida dentro do
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prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo;
4.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS
5.1 Para produtos que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão ser
entregues com no mínimo 12 (doze) meses da validade indicada pelo fabricante.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e da
proposta, para fins da aceitação e recebimento definitivo;
6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
nos produtos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.4. Designar Servidores, por ato próprio, para efetuar a fiscalização e gestão dos contratos na
forma da Lei N° 8666 e da ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO OTCGM N°3 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019;
6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;
6.6.A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;
6.7. Comunicar em tem hábil, por e-mail, à Contratada, a quantidade de materiais a serem
fornecidos, em solicitações assinadas pela autoridade competente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº
8.666/93, as seguintes:
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.
7.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a
devida comprovação.
7.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
7.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas e custos (diretos e indiretos), tais como:
impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos
necessários à fiel execução do objeto desse termo.
7.5. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com
capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade
por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas,
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causem ao Contratante.
7.6. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.
7.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo
prontamente todas as reclamações.
7.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais.
7.9. Substituir os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência, que por ventura forem
entregues ao Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de
quantidade, validade, vícios, defeitos, incorreções, num prazo máximo de 02 (dois) dias.
7.10. Entregar os materiais/produtos contratados de forma parcelada, conforme solicitação da
Contratante via e-mail, embalados adequadamente, separados por item nas quantidades e
especificações que trata este termo.
7.11. Comprometer-se a fornecer o objeto, em conformidade com as especificações contidas no
Edital e seus anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e
preferencialmente pelos vícios de qualidade e quantidade que os tornem impróprios ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor.
7.12. Nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor,
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC.
7.13. A responsabilidade pelo fornecimento do material será da CONTRATADA, a qual se encontra
impedida de transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer
outros, este encargo, assim como subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar as
obrigações objeto deste instrumento.

8. DESNECESSIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. O Tribunal de Contas da União (TCU) já vem recomendando ao longo dos anos para que
Administração adote como regra o uso do Registro de Preços sempre que presente uma das
hipóteses permissivas, conforme o Acórdão nº. 56/1999 - Plenário. Relator: Ministro Marcos Vilaça,
no Acórdão nº. 1.365/2003 – Plenário. Rel.: Min. Marcos Vilaça, e no mesmo sentido o Acórdão nº.
218/2008 - 1ª Câmara. Relator: Ministro Valmir Campelo;

8.2 Cabe ressaltar que o §2º do art. 7º do Decreto nº. 7.892, de 23/01/2013 tornou expressa uma
das maiores vantagens do Registro de Preços, justamente a de não se exigir dotação orçamentária
para sua realização, “in verbis”:

Art. 7º A licitação para registro de preços será
realizada na modalidade [...] ou na modalidade de
pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

[...].

§2º Na licitação para registro de preços não é
necessário indicar a dotação orçamentária, que
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somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil. (g.n)

8.3 Com a adoção do Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa
previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e
financeiros;

8.4 O TCU entende que o Registro de Preços é uma ferramenta adequada a enfrentar as restrições
orçamentárias, conforme o Acórdão nº. 3.146/2004 - 1ª Câmara;

8.5 Salienta-se que a Administração não está obrigada a firmar contratos simplesmente da
existência de preços registrados, fincando apenas assegurado a vencedor da ata a preferência em
igualdade de condições, nos termos do §4º do art. 15 da Lei nº. 8.666/93, “in verbis”:

Art. 15 [...]:

[...].

§4o A existência de preços registrados não obriga a
Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições. (g.n)

8.6 No sistema convencional de licitação, a Administração tem que ter prévia dotação orçamentária,
porque há um compromisso que só em caráter excepcional pode ser revogado e anulado,
conforme o art. 7°, §2°, inciso III c/c o art. 14, da Lei n° 8.666/93 c/c o art. 3º da Lei nº. 10.520/2002,
observando ainda a LOA do respectivo exercício financeiro;

8.7 Restando para a fase contratual a indicação e ratificação da disponibilização dos recursos
orçamentários e financeiros, conforme o art. 7°, §2° c/c o art. 14, da Lei n° 8.666/93, e ainda com a
LOA para o exercício de 2022, c/c o art. 3º da Lei nº. 10.520/2002;

8.8 Com efeito,nota-se que não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária,
porque o Registro de Preços, ao contrário da licitação convencional, não obriga a Administração
Pública, em face à expressa disposição legal nesse sentido, conforme o §2º do art. 7º do Decreto
nº. 7.892, de 23/01/2013.

9. DAS CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
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9.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada, pelo setor responsável da
Secretaria origem do pedido de aquisição, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.1.1.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
9.2.Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou
de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato;
9.3.O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária
indicada pela CONTRATADA;
9.4.A Administração reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto for
entregue em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.
9.5.Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a
regularidade das certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9.6.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
9.7.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA VIGÊNCIA
11.1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO:
11.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante do certame terá vigência de 12 (doze) meses
contados a partir de sua assinatura;
11.1.2. A vigência dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços respeitará o limite dos
créditos orçamentários, nos termos do disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Poderá ser utilizado a dotação orçamentária do ano subsequente desde
que seja de interesse entre as partes para o cumprimento do prazo de 12 meses.
11.1.3. O licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, contados a
partir da convocação pelo CONTRATANTE.

12. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO
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12.1. A empresa detentora da ata de registro de preços terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data do recebimento para a assinatura da ata.
12.2. O representante legal da detentora da ata deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela Administração Publica.

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1 É reservado ao CONTRATANTE, sem restringir a plenitude da responsabilidade da
CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto contratado,
diretamente ou por prepostos designados;
13.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993 e da Resolução CGM N° 3/2019, será
designado, Gestor do Contrato, o(a) servidor(a) XXXX, mat. XXXX e Fiscal do Contrato e
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, o(a) servidor(a) XXXX,
mat. XXXX, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
13.2.1 Em relação ao momento em que deve ser formalizada a designação do fiscal do
contrato, a exegese correta dos ditames legais encaminha à conclusão de que tal ato deve
ocorrer em momento contemporâneo ao início da vigência contratual;
13.2.2 Desse modo, tendo em vista que a atividade fiscalizatória demanda
acompanhamento das obrigações contratuais com exercício efetivo em momento
contemporâneo ao início da vigência contratual, despicienda a nomeação, por Portaria,
de Gestor/Fiscal do Contrato na fase da licitação;
13.3 Os servidores designados serão responsabilizados por quaisquer atos omissivos ou
comissivos praticados no desempenho de suas funções em desacordo com a Lei
8.666/1993 ou aos termos e Cláusulas do Contrato, sujeitando-se às sanções previstas na
referida Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades
administrativa, civil e criminal que por culpa ou dolo tenha dado causa;
13.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;
13.5 As atribuições dos fiscais estão definidas pela Orientação Técnica CGM nº 3/2019,
devendo os servidores designados atentarem especialmente para os arts. 12; 13, §§ 2º e
3º; 16; 25; 26 e 29 a 35 do mencionado dispositivo normativo;
13.6 Os servidores designados serão formalmente notificados das funções que se lhe
atribui, utilizando-se, para tanto, de cópia da publicação da Portaria de designação.
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14. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a ATA/contrato,
deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação
da multa prevista no item seguinte;
15.2 Além da sanção prevista no sub item 15.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:
a) Advertência;
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
15.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na prestação do(s) serviço(s), em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento)
do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Pela recusa em executar a prestação do(s) serviço(s), caracterizada em 10 (dez) dias após o
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;
c) Pela demora em corrigir falha na prestação do(s) serviço(s), a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia
decorrido;
d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do(s) serviço(s), entendendo-se como recusa o
serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento)
do valor mensal do contrato;
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor
mensal contratado, para cada evento.
15.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, durante a vigência deste contrato, o
contratado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes,
sem prejuízo da rescisão contratual, desde reconhecida decisão administrativa definitiva atinente à
infração objeto de processo anterior;
15.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

16. DO PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS
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16.1 - A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão, na forma eletrônica, por se
tratar de bens caracterizados comuns, eis que possuem padrão de desempenho e qualidade
passível de definição objetiva em edital, através de especificações usuais do mercado, nos termos
do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/2002, in verbis:

“Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada
licitação na modalidade de Pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único – Consideram-se bens e serviços para fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.”

16.2 É importante ressaltar que para o objeto em comento existe a impossibilidade de precisar com
exatidão o quantitativo a ser adquirido, como também o número de parcelas necessárias ao
cumprimento do fornecimento, tornando-se necessária a utilização do Sistema de Registro de
Preços, para que se garanta qualidade dos produtos ofertados e manutenção dos preços, pelo
período de 12 (doze) meses, o que encontra em consonância com o disposto no art. 3º do Decreto
Municipal nº 10/2017 abaixo transcrito:

“Art. 3.º - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I – quando, pelas características do bem ou serviço comum, houver
necessidade de contratações frequentes;

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratações de serviços remunerados por unidade de
medida ou em regime detarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas
de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração”.
(Grifamos)

16.3 A impossibilidade de precisar o quantitativo a ser consumido decorre do fato de que os
materiais serão utilizados de acordo com a necessidade de cada setor/departamento das
Secretarias Municipais, a depender da quantidade de atividades administrativas a serem realizadas
rotineiramente.

16.4 Além disso, o Registro de Preços deve ser adotado em virtude dos benefícios da economia de
escala, a ser obtida em razão de um quantitativo maior a ser licitado, bem como a agilidade nas
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aquisições e a redução do número de licitações, um único processo ajustando as condições de
fornecimento, os preços e os respectivos fornecedores, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal e suas unidades.

16.5 Portanto, objetivando a racionalização dos gastos públicos e pretendendo gerar maior
economia para os cofres da Prefeitura Municipal de Camaragibe, obtendo por meio de ganhos em
escala e redução na quantidade de processos licitatórios realizados para esse objeto, é que se
justifica a adoção da modalidade em apreço.

16.6 Por se tratar de registro de preços, o quantitativo dos itens discriminados no presente
documento, bem como a existência de dotação orçamentária, não vinculará a Contratante à sua
total execução, uma vez que tais itens serão fornecidos, eventualmente, conforme a demanda dos
Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.

17. DA PESQUISA DE PREÇOS
17.1 A pesquisa de preços realizada foi seguindo os parâmetros prioritários estabelecidos na
Resolução Conjunta nº 001/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.
17.2 Além disso, também foi observado o disposto na Recomendação nº 003/2020 – CGM, a qual
informa que “a pesquisa de preços deverá ser feita pelo Departamento de Compras da Prefeitura
Municipal de Camaragibe, mediante a utilização dos seguintes parâmetros, em ordem de
preferência:

I) Painel de Preços disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, observadas as mesmas condições
delineadas no item d.1;
II) Portal do Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br), nos mesmos
preceitos delineados pelos itens anteriores;
III) Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório
(utilização, por analogia, do art. 5º, II, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto
de 2020, do Ministério da Economia);
IV) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso
(utilização, por analogia, do art. 5º, III, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto
de 2020, do Ministério da Economia);
V) Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório
(utilização, por analogia, do art. 5º, IV, da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto
de 2020, do Ministério da Economia).”
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17.3 In casu, foi adotado especificamente os valores obtidos no Banco de Preços, no Painel de
Preços e contratações de outros Órgãos Públicos Municipais, estando todas essas pesquisas
documentadas.

18. DA GARANTIA CONTRATUAL
18.1 Será exigida prestação de garantia contratual para o fiel e exato cumprimento de todas as
obrigações assumidas no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, que deverá ser
protocolada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, numa das
seguintes modalidades, consoante o art. 56 da Lei nº 8666/1993.
I. Caução em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
II. Caução em dinheiro, mediante depósito bancário. Preferencialmente Depósito Identificado com a
Razão Social da empresa, dados fornecidos pela Licitação;
III. Seguro-garantia;
IV. Fiança Bancária, emitida por instituição cadastrada no BACEN, prestada com renúncia
expressa pelo fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro;
18.2 O montante da GARANTIA DO CONTRATO, determinado consoante os parâmetros
estabelecidos pelo art. 56, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, é devido em razão do volume de recursos
financeiros envolvidos no certame, e para que também possa servir para cobrir eventuais multas
contratuais, quando não subsistirem créditos a receber por parte da empresa CONTRATADA.
18.3 A validade e eficácia da GARANTIA DO CONTRATO deverá acompanhar toda a vigência do
CONTRATO, inclusive devendo ser prorrogada, quando prestada na forma de seguro-garantia ou
fiança bancária, quando ocorrer prorrogação do prazo do CONTRATO.
18.4 A Administração poderá, a seu exclusivo critério, perpetrar a rescisão contratual ou a
execução da garantia original prestada, na hipótese de a GARANTIA DO CONTRATO não ser
prorrogada por idêntico prazo de prorrogação do CONTRATO;
18.5 A GARANTIA DO CONTRATO deverá ser reforçada sempre que houver acréscimo ao
PREÇO UNITÁRIO final pactuado, de forma que sua importância se mantenha sempre equivalente
a 5% (cinco por cento) do saldo a ser executado;
18.6 A GARANTIA DO CONTRATO ou o seu respectivo saldo remanescente, se houver, será
restituída ou liberada em favor da empresa CONTRATADA, uma vez verificada a perfeita execução
dos serviços, com o respectivo recebimento final da obra objeto desta licitação, na forma do § 4º do
art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

19. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
19.1. A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico e terá como critério de julgamento o Menor
Preço por Item;
19.2. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os
preços unitários e totais estimados pela administração, de acordo com o apêndice I deste Termo de
Referência, sob pena de desclassificação da proposta.

20. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE
CONSÓRCIO
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20.1. A vedação à participação de consórcios fundamenta-se por tratar-se de contratação comum
para empresas atuantes neste mercado, sendo usual a participação de empresas que, em sua
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante às qualificações técnica e econômico-financeira e
demais condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará
restrito o âmbito de possíveis licitantes.
20.2. A vedação à participação de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, nas quais as empresas, isoladamente, não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação previstos em edital.
20.3. Considerando que o objeto em questão não demanda aglutinação de competências conexas
e específicas em demasia, verifica-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio,
para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da
competitividade, economicidade e moralidade. A reunião de empresas em consórcio que,
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes participantes.
20.4. Assim, no presente caso, a vedação de participação de consórcios visa afastar possível
restrição à competição e proporcionar a obtenção de proposta mais vantajosa (art. 3º, § 1º, I da Lei
nº 8.666/93 e alterações).

21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
21.1 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, comprovando ter a licitante desempenhado, de forma satisfatória,
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta
dispensa de licitação;
21.4 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), no
mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas na licitação para cada lote/item,
exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em
mais de um lote/item;
21.3 Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro
em desacordo com as exigências do Edital.
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Diretoria Administrativa, no uso de suas
atribuições legais e normativas aplicáveis, integrando o processo administrativo formalizado com
vistas à instauração do certame licitatório.

Camaragibe-PE, 24 de fevereiro de 2023.

_______________________________
José David da Silva Campos

Diretor Administrativo
Responsável pelo Termo de Referência

De acordo, ao que dá seguimento,
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_____________________________ _____________________________

Marcos Ribeiro Filho Antônio Fernando Amato
Secretário Municipal de Administração Secretário de Saúde

_____________________________ _____________________________

Camila Queiroz Albanez Mauro José da Silva
Secretária de Assistência Social Secretário de Educação

_____________________________ _____________________________

Felipe Cabral de Melo Ezequiel Rodrigues de Almeida
Secretário de Desenvolvimento Econômico Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos

_____________________________ _____________________________

Bruno Toscano Marcílio Rossini da Silva
Secretário de Esportes Secretário de Segurança Pública

_____________________________

Prazeres Barros

Presidente da Fundação de Cultura
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APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA DE QUANTITATIVO DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE PESSOAL CONFORME ETP

ITEM DESCRIÇÃO PARTICIPA
ÇÃO UND. SEAS SEINF

RA SESAU SECED SECAD SEDEC ESPOR
TE SESEP CULT. QTD.

TOTAL
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

ÁCIDO MURIÁTICO LIQUIDO
CONCENTRADO, INCOLOR,
ACONDICIONADO EM
FRASCO LACRADO.
REGISTRADO NA ANVISA.
ACONDICIONADO EM
GARRAFA LACRADA COM
1L. VALIDADE MÍNIMA DE
SEIS MESES, A PARTIR DA
ENTREGA.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

LITRO 10 0 120 0 0 792 0 0 0 R$ 12,25 R$ 11.294,00

2

ÁCIDO MURIATO EM
LÍQUIDO, COMPOSTO DE
HCL+H20 INCOLOR PARA
LIMPEZA EM GERAL
ACONDICIONADO EM
FRASCO CONTENDO 1
LITRO DO PRODUTO

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 10 0 1200 924 840 792 144 156 0 4066 R$ 9,26 R$ 37.651,16

3

ACIDULANTE EM PÓ,
NEUTRALIZADOR DE
RESÍDUOS ALCALINOS E DE
ALVEJANTES QUÍMICOS,
COMPONENTE ATIVO:
ÁCIDO OXÁLICO E
COADJUVANTE.
ACONDICIONADO EM BALDE
PLÁSTICO EMPILHÁVEL
COM 20KG CADA
HERMETICAMENTE
FECHADO. DEVE SER
REGISTRADO NA ANVISA.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

BALDE 10 0 12 0 0 0 0 0 0 22 R$ 290,63 R$ 6.393,86

4

ÁGUA SANITÁRIA, BASE
HIPOCLORITO DE SÓDIO,
CONCENTRAÇÃO MÍNIMA
DE 2,5% DE CLORO ATIVO,
USO DOMÉSTICO, COM
REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. EMBALAGEM DE
UM LITRO, COM DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. COTA AMPLA
80%

COTA
PRINCIPAL
80%

UNID 1040 576 15600 23002 4000 2328 345 2400 276 49567 R$ 1,80 R$ 89.220,60

5

ÁGUA SANITÁRIA, BASE
HIPOCLORITO DE SÓDIO,
CONCENTRAÇÃO MÍNIMA
DE 2,5% DE CLORO ATIVO,
USO DOMÉSTICO, COM
REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. EMBALAGEM DE
UM LITRO, COM DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. COTA
RESERVADA ME EPP E MEI
20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UND 260 144 3900 5750 1000 581 86 600 68 12389 R$ 1,80 R$ 22.300,20

6

ÁLCOOL LIQUIDO A 70%,
UNIDADES COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, TEMPO DE
VALIDADE E REGISTRO EM
ÓRGÃO COMPETENTE,
FRASCO 1000ML. COTA
AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

UNID 1536 0 4992 9206 5760 233 96 645 104 22572 R$ 8,09 R$ 182.607,48

7

ÁLCOOL LIQUIDO A 70%,
UNIDADES COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, TEMPO DE
VALIDADE E REGISTRO EM
ÓRGÃO COMPETENTE,
FRASCO 1000ML. COTA
RESEREVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UNID 384 0 1248 2301 1440 58 24 161 26 5642 R$ 8,09 R$ 45.643,78

8

ÁLCOOL, GEL, 70% GRAUS.
CERTIFICADO INMETRO
REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. EMBALAGEM:
FRASCO PLÁSTICO DE 500
G, CONTENDO O NOME DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. COTA AMPLA
80%

COTA
PRINCIPAL
80%

UNID 984 0 4992 17481 4800 141 9 160 0 28567 R$ 7,21 R$ 205.968,07

9

ÁLCOOL, GEL, 70% GRAUS.
CERTIFICADO INMETRO
REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. EMBALAGEM:
FRASCO PLÁSTICO DE 500
G, CONTENDO O NOME DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. COTA
RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UNID 246 0 1248 4370 1200 35 3 40 0 7142 R$ 7,21 R$ 51.493,82
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10

AMACIANTE SEM PERFUME,
COMPONENTE ATIVO:
CLORETO DE AQUIL
IMIDAZOLINA A 5%.
ACONDICIONADO EM BALDE
PLÁSTICO EMPILHÁVEL
COM 20 LITROS CADA
HERMETRICAMENTE
FECHADO. DEVE SER
REGISTRADO NA ANVISA
COTA AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

BALDE 308 0 48 1382 0 0 0 0 0 1738 R$ 148,00 R$ 257.224,00

11

AMACIANTE SEM PERFUME,
COMPONENTE ATIVO:
CLORETO DE AQUIL
IMIDAZOLINA A 5%.
ACONDICIONADO EM BALDE
PLÁSTICO EMPILHÁVEL
COM 20 LITROS CADA
HERMETRICAMENTE
FECHADO. DEVE SER
REGISTRADO NA ANVISA
COTA RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

BALDE 76 0 12 345 0 0 0 0 0 433 R$ 148,00 R$ 64.084,00

12

BACIA PLÁSTICA DE
MATERIAL VIRGEM DE
PRIMEIRA QUALIDADE,
MODELO CANELADA,
REFORÇADA, 165X400MM,
CAPACIDADE 13,5 LITROS

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 40 0 60 0 48 24 0 12 0 184 R$ 22,97 R$ 4.226,48

13

BALDE, ESPREMEDOR
DOBLO 30 LITROS
AMARELO. LIMPEZA ÚMIDA
PARA PISOS EM GERAL,
ESTRUTURA EM
POLIETILENO INJETADO,
BALDE COM CAPACIDADE
DE 30 LITROS, RODÍZIOS
PROJETADOS PARA
FACILITAR A MANUTENÇÃO
E HIGIENIZAÇÃO COTA
AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

UNID 32 0 144 230 64 27 10 20 2 529 R$ 626,00 R$ 331.154,00

14

BALDE, ESPREMEDOR
DOBLO 30 LITROS
AMARELO. LIMPEZA ÚMIDA
PARA PISOS EM GERAL,
ESTRUTURA EM
POLIETILENO INJETADO,
BALDE COM CAPACIDADE
DE 30 LITROS, RODÍZIOS
PROJETADOS PARA
FACILITAR A MANUTENÇÃO
E HIGIENIZAÇÃO COTA
RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UND 8 0 36 57 16 6 2 4 1 130 R$ 626,00 R$ 81.380,00

15

BALDE, DE POLIPROPILENO
RESISTENTE, COM
CAPACIDADE PARA 10
LITROS, COM ALÇA EM
FERRO E SEM BICO,
RESISTENTE.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 48 120 120 468 150 45 100 12 0 1063 R$ 14,76 R$ 15.689,88

16

BALDE, DE POLIPROPILENO,
COM CAPACIDADE PARA 20
LITROS, COM ALÇA EM AÇO
GALVANIZADO E SEM BICO,
RESISTENTE.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 48 120 120 0 130 0 0 12 8 438 R$ 21,76 R$ 9.530,88

17

BOBINA PICOTADA DE
SACOS PLÁSTICOS 25 CM X
35 CM CAPACIDADE DE
CADA SACO DE 2 KG, COM
NO MÍNIMO 500 SACOS

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

KG 300 0 660 0 0 30 0 0 30 1020 R$ 18,32 R$ 18.686,40

18

BOBINA PICOTADA DE
SACOS PLÁSTICOS
MEDINDO 40CM X 60CM,
COM NO MÍNIMO 500 UNID

COTA
PRINCIPAL
80%

KG 196 0 528 279 240 58 0 240 15 1556 R$ 51,29 R$ 79.807,24

19

BOBINA PICOTADA DE
SACOS PLÁSTICOS
MEDINDO 40CM X 60CM,
COM NO MÍNIMO 500 UNID

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

KG 49 0 132 69 60 14 0 60 4 388 R$ 51,29 R$ 19.900,52

20

CERA LÍQUIDA PARA PISOS
AUTO BRILHO PRÁTICO,
INCOLOR, PERFUME DE
LONGA DURAÇÃO,
EMBALAGEM DE 1 LT -
APLICAÇÃO PISOS
CERÂMICOS, GRANITOS,
MÁRMORE E PAVIFLEX COM
TAMPA ROSCÁVEL

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 0 0 0 120 0 12 0 48 50 230 R$ 8,29 R$ 1.906,70

21
CABO – ALUMÍNIO PARA
ESFREGÃO(MOP) AGUA,
ROLIÇO, MEDINDO 1,80M DE
COMPRIMENTO

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 48 0 360 576 136 50 0 12 4 1186 R$ 24,87 R$ 29.495,82

22
CESTO PLÁSTICO PARA
LIXO, COM PEDAL E TAMPA
BUCALA, CAPACIDADE
PARA 40 LITROS

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 60 16 300 348 0 36 24 0 0 784 R$ 49,97 R$ 39.176,48

23

CESTO PLÁSTICO PARA
LIXO, COM PEDAL E TAMPA
BUSCALA, CAPACIDADE
PARA 100 LITROS – REF.
SAN REMO OU SIMILAR.
COTA AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

UNID 48 0 96 279 0 30 20 0 10 483 R$ 260,67 R$ 125.903,61

24 CESTO PLÁSTICO PARA
LIXO, COM PEDAL E TAMPA

RESERVA
DA DE 20% UNID 12 0 24 69 0 8 4 0 2 119 R$ 260,67 R$ 31.019,73
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BUSCALA, CAPACIDADE
PARA 100 LITROS – REF.
SAN REMO OU SIMILAR.
COTA RESERVADA 20%

PARA ME
EPP E MEI

25

CESTO PLÁSTICO PARA
LIXO, COM PEDAL E TAMPA
BUSCALA, CAPACIDADE
PARA 50 LITROS – REF. SAN
REMO OU SIMILAR.

COTA
PRINCIPAL
80%

UND 30 0 120 557 225 29 0 17 12 990 R$ 73,67 R$ 72.933,30

26

CESTO PLÁSTICO PARA
LIXO, COM PEDAL E TAMPA
BUSCALA, CAPACIDADE
PARA 50 LITROS – REF. SAN
REMO OU SIMILAR.

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UND 10 0 0 139 75 7 0 4 3 238 R$ 73,67 R$ 17.533,46

27

CESTO PLÁSTICO PARA
LIXO, COM PEDAL E TAMPA
BUSCALA, CAPACIDADE
PARA 60 LITROS

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 24 0 360 96 0 24 0 0 8 512 R$ 60,86 R$ 31.160,32

28

CESTO DE LIXO, MATERIAL
PLÁSTICO REFORÇADO,
SEM TAMPA, TELADO, COM
CORES DIVERSAS, ALTURA
MINIMA DE: 25 CM,
DIAMETRO: 29 CM, TENDO
NO MINIMO 20 LT.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 30 28 240 1728 300 24 48 60 0 2458 R$ 16,05 R$ 39.450,90

29

COPO DESCARTÁVEL PARA
ÁGUA, 180ML, MATERIAL DE
POLIESTIRENO,
TRANSPARENTE CRISTAL,
CORPO FRISADO, BORDAS
ARREDONDADAS, NÃO
TÓXICO, PESO UNITÁRIO
MÍNIMO DE 2,20 GRAMAS
POR COPO, EM CADA COPO
DEVERÁ CONSTAR:
GRAVAÇÃO DA MARCA OU
IDENTIFICAÇÃO DO
SÍMBOLO DO FABRICANTE,
SÍMBOLO DE RECICLAGEM,
CONFORME À NORMA ABNT
NBR 13230/1994, E ATENDER
RIGOROSAMENTE À NORMA
DA ABNT NBR 14865/2002 –
COPOS PLÁSTICOS
DESCARTÁVEIS. PACOTE
COM 100 UNIDADES CX 25
TIRAS . NAS EMBALAGENS
DEVERÃO CONSTAR A
CAPACIDADE DE CADA
COPO E A QUANTIDADE DE
COPOS. COTA AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

CX 296 10 1152 4790 560 58 20 320 48 7254 R$ 129,00 R$ 935.766,00

30

COPO DESCARTÁVEL PARA
ÁGUA, 180ML, MATERIAL DE
POLIESTIRENO,
TRANSPARENTE CRISTAL,
CORPO FRISADO, BORDAS
ARREDONDADAS, NÃO
TÓXICO, PESO UNITÁRIO
MÍNIMO DE 2,20 GRAMAS
POR COPO, EM CADA COPO
DEVERÁ CONSTAR:
GRAVAÇÃO DA MARCA OU
IDENTIFICAÇÃO DO
SÍMBOLO DO FABRICANTE,
SÍMBOLO DE RECICLAGEM,
CONFORME À NORMA ABNT
NBR 13230/1994, E ATENDER
RIGOROSAMENTE À NORMA
DA ABNT NBR 14865/2002 –
COPOS PLÁSTICOS
DESCARTÁVEIS. PACOTE
COM 100 UNIDADES CX 25
TIRAS . NAS EMBALAGENS
DEVERÃO CONSTAR A
CAPACIDADE DE CADA
COPO E A QUANTIDADE DE
COPOS. COTA RESERVADA
20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

CX 74 2 288 1197 140 14 4 60 12 1791 R$ 129,00 R$ 231.039,00

31

CONDICIONADOR INFANTIL
SEM ÁLCOOL, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE,
COM DELICIOSA
FRAGRÂNCIA DE
CAMOMILA, FRASCO COM
NO MÍNIMO 480 ML

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 0 0 0 3456 0 0 0 0 0 3456 R$ 13,33 R$ 46.068,48

32

COPO DESCARTÁVEL PARA
CAFÉ, 50ML, MATERIAL DE
POLIESTIRENO,
TRANSPARENTE CRISTAL,
CORPO FRISADO, BORDAS
ARREDONDADAS, NÃO
TÓXICO, PESO UNITÁRIO
MÍNIMO DE 2,20 GRAMAS
POR COPO, EM CADA COPO
DEVERÁ CONSTAR:
GRAVAÇÃO DA MARCA OU
IDENTIFICAÇÃO DO
SÍMBOLO DO FABRICANTE,
SÍMBOLO DE RECICLAGEM,
CONFORME À NORMA ABNT
NBR 13230/1994, E ATENDER
RIGOROSAMENTE À NORMA

COTA
PRINCIPAL
80%

CX 39 0 240 60 80 15 4 24 20 482 R$ 179,10 R$ 86.326,20
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DA ABNT NBR 14865/2002 –
COPOS PLÁSTICOS
DESCARTÁVEIS. PACOTE
COM 100 UNIDADES. CX C/
50 TIRAS NAS EMBALAGENS
DEVERÃO CONSTAR A
CAPACIDADE DE CADA
COPO E A QUANTIDADE DE
COPOS

33

COPO DESCARTÁVEL PARA
CAFÉ, 50ML, MATERIAL DE
POLIESTIRENO,
TRANSPARENTE CRISTAL,
CORPO FRISADO, BORDAS
ARREDONDADAS, NÃO
TÓXICO, PESO UNITÁRIO
MÍNIMO DE 2,20 GRAMAS
POR COPO, EM CADA COPO
DEVERÁ CONSTAR:
GRAVAÇÃO DA MARCA OU
IDENTIFICAÇÃO DO
SÍMBOLO DO FABRICANTE,
SÍMBOLO DE RECICLAGEM,
CONFORME À NORMA ABNT
NBR 13230/1994, E ATENDER
RIGOROSAMENTE À NORMA
DA ABNT NBR 14865/2002 –
COPOS PLÁSTICOS
DESCARTÁVEIS. PACOTE
COM 100 UNIDADES. CX C/
50 TIRAS NAS EMBALAGENS
DEVERÃO CONSTAR A
CAPACIDADE DE CADA
COPO E A QUANTIDADE DE
COPOS

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

CX 9 0 60 14 20 3 1 6 4 117 R$ 179,10 R$ 20.954,70

34

CREME DENTAL INFANTIL
EM GEL, COM BAIXA
ABRASIVIDADE, TUBO COM
PESO MÍNIMO DE 50GR,
SABOR TUTTI-FRUTTI,
FLÚOR, LAUREL SULFATO
DE SÓDIO, SACARINA E
ÁGUA

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 0 0 0 3456 0 0 0 0 0 3456 R$ 5,06 R$ 17.487,36

35

DESENTUPIDOR DE PIA,
COMPOSTO POR
POLIPROPILENO E
BORRACHA
TERMOPLÁSTICA, COM
ALTO PODER DE SUCÇÃO,
SANFONADO.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 12 0 180 180 80 18 0 12 0 482 R$ 18,02 R$ 8.685,64

36

DESENTUPIDOR DE VASO
SANITÁRIO, EM BORRACHA,
COM CABO DE MADEIRA,
CABO COM 50 A 60CM.
CATMAT : 102598

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 12 22 120 348 50 18 12 12 0 594 R$ 9,47 R$ 5.625,18

37

DESINCRUSTANTE ÁCIDO
PARA REMOÇÃO DE
MANCHAS EM SUPERFICIES
FIXAS. GALÃO DE 5L COM
TAMPA DOSADORA.
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS
MESES, A PARTIR DA
ENTREGA. (PRODUTO TIPO
REMOVIC BECKER)

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 12 0 12 0 0 8 0 0 0 32 R$ 55,30 R$ 1.769,60

38

DESINFETANTE EM PÓ,
ALVEJANTE A BASE DE
CLORO, PRINCÍPIO ATIVO
ÁCIDO
TRICLOROISOCIANÚRICO A
15,5%. ACONDICIONADO EM
BALDE PLÁSTICO
EMPILHÁVEL COM 10 KG
CADA, HERMETICAMENTE
FECHADO. DEVE SER
REGISTRADO NA ANVISA.
COTA AMPLA 80 %

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

BALDE 0 0 120 0 0 6 0 0 0 126 R$ 430,53 R$ 54.246,78

39

DESINFETANTE
HOSPITALAR DE
HIPOCLORITO DE SÓDIO,
CONCENTRAÇÃO 2,5% DE
CLORO ATIVO
ESTABILIZADO.
REGISTRADO NA ANVISA
COMO PRODUTO
DESTINADO A LIMPEZA
HOSPITALAR.
ACONDICIONADO EM
GALÃO PLÁSTICO COM 5L.
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS
MESES, A PARTIR DA
ENTREGA.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 0 540 0 0 0 0 0 0 540 R$ 67,23 R$ 36.304,20

40

DESINFETANTE LIQUIDO
CONCENTRADO, PARA USO
GERAL, AÇÃO BACTERICIDA
E GERMICIDA. REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
EMBALAGEM: FRASCOS
PLÁSTICOS DE 5.000 ML,
CONTENDO O NOME DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. COTA AMPLA

COTA
PRINCIPAL
80%

UND 360 729 912 18403 4000 305 115 1612 48 26484 R$ 23,95 R$ 634.291,80
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80%

41

DESINFETANTE LIQUIDO
CONCENTRADO, PARA USO
GERAL, AÇÃO BACTERICIDA
E GERMICIDA. REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
EMBALAGEM: FRASCOS
PLÁSTICOS DE 5.000 ML,
CONTENDO O NOME DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. COTA
RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UNID 90 182 228 4600 1000 76 28 403 12 6619 R$ 23,95 R$ 158.525,05

42

DESODORIZADOR DE
AMBIENTE, AEROSSOL,
EMBALAGEM 360 ML/ 255G,
FRAGRÂNCIA LAVANDA,
PRODUTO INOFENSIVO A
CAMADA DE OZÔNIO, REF.
GLADE OU SIMILAR.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 240 168 1200 348 600 360 72 204 0 3192 R$ 12,30 R$ 39.261,60

43

DETERGENTE EM PÓ,
COMPONENTE ATIVO:
DOCECILBENZENO
SULFÔNICO A 11%
EMBALADO EM SACO
PLÁSTICO OU BALDE
HERMETICAMENTE
FECHADO COM 20 KG. DEVE
SER REGISTRADO NA
ANVISA.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

BALDE 0 0 120 0 0 36 0 0 0 156 R$ 193,67 R$ 30.212,52

44

DETERGENTE ENZIMÁTICO
PARA LIMPEZA DE
DISPOSITIVOS MÉDICOS DE
USO HOSPITALAR, A BASE
DE NO MÍNIMO QUATRO
ENZIMAS DOS GRUPOS
AMILASE, PROTEASE,
LIPASE E CARBOIDRASE,
ALÉM DE TENSOATIVO E
DEMAIS COMPONENTES
COMPLEMENTARES DA
FORMULAÇÃO, COM PH NA
FAIXA NEUTRA, INDICADO
PARA LIMPEZA MANUAL E
AUTOMÁTICA. O PRODUTO
NÃO PODE CONTER
SUBSTÂNCIAS QUE
COMPROMETAM A
ATIVIDADE DAS ENZIMAS
OU QUE DANIFIQUEM OS
MATERIAIS QUE ENTRAM
EM CONTATO COM ESTE. O
FORNECEDOR DO
PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR: A) LAUDO
DAS ATIVIDADES
ENZIMÁTICAS E SUA
CONCENTRAÇÃO; B) LAUDO
DE ESTABILIDADE DAS
ENZIMAS ; C) LAUDO DE PH
DO PRODUTO; D) REGISTRO
VÁLIDO NA ANVISA E EM
CONSONÂNCIA COM A RDC
Nº 55 DE 14 DE NOVEMBRO
DE 2012. NO RÓTULO DEVE
CONSTAR NO MÍNIMO: A)
NOME DO PRODUTO; B)
MODO DE USAR; C)
PROPORÇÃO DE DILUIÇÃO
MANUAL E AUTOMATIZADA;
D) TEMPO DE
PERMANÊNCIA DO
INSTRUMENTAL NA
SOLUÇÃO APÓS SUA
DILUIÇÃO; E) DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E
LOTE; F) PRIMEIROS
SOCORROS.
ACONDICIONADO EM
BOMBONA DE 5 LITROS
(CONCENTRADO) ROTULO
COM NUMERO DE LOTE,
FORMULA, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE, EM
CONFORMIDADE COM AS
NORMAS 9191 E 7500 DA
ABNT E RESOLUÇÃO 306 DA
ANVISA, SER REGISTRADO
NA ANVISA.COTA AMPLA
80%

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 0 140 0 0 0 0 0 0 140 R$ 298,33 R$ 41.766,20

45

DETERGENTE LIQUIDO,
BIODEGRADÁVEL,
CONCENTRADO, COM NO
MÍNIMO 11% (ONZE POR
CENTO) DO PRINCIPIO
ATIVO BÁSICO DO
DETERGENTE. REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
EMBALAGEM FRASCOS
PLÁSTICOS DE 5.000 ML,
CONTENDO O NOME DO
FABRICANTE, DATA DE

COTA
PRINCIPAL
80%

UNID 4896 172 3600 18402 4800 0 0 403 36 32309 R$ 19,68 R$ 635.841,12
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FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. COTA AMPLA
80%

46

DETERGENTE LIQUIDO,
BIODEGRADÁVEL,
CONCENTRADO, COM NO
MÍNIMO 11% (ONZE POR
CENTO) DO PRINCIPIO
ATIVO BÁSICO DO
DETERGENTE. REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
EMBALAGEM FRASCOS
PLÁSTICOS DE 5.000 ML,
CONTENDO O NOME DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. COTA
RESERVADA 20 %

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UNID 1224 43 900 4600 1200 0 0 100 8 8075 R$ 19,68 R$ 158.916,00

47

DETERGENTE PARA ÁREA
HOSPITALAR –
CONCENTRADO, LIQUIDO,
INCOLOR, SEM
FRAGRÂNCIA, PARA
LIMPEZA DE PISO COM
RESÍDUO
ORGÂNICO/SUJIDADE
PESADA, COM INDICATIVO
DE USO HOSPITALAR,
GALÃO COM 5LITROS,
ROTULO COM NÚMERO DE
LOTE , FORMULA, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE, EM
CONFORMIDADE COM AS
NORMAS 9191 E 7500 DA
ABNT E RESOLUÇÃO 306 DA
ANVISA, SER REGISTRADO
NA ANVISA COTA AMPLA
80%

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 0 960 0 0 0 0 0 0 960 R$ 39,51 R$ 37.929,60

48

DETERGENTE PARA USO
HOSPITALAR,
CONCENTRADO PARA
LIMPEZA DE PISO. NEUTRO
DILUIÇÃO MINIMA DE 1:50
LITROS. REGISTRADO NA
ANVISA COMO PRODUTO
DESTINADO A LIMPEZA
HOSPITALAR.
ACONDICIONADO EM
GALÃO PLASTICO COM 5L.
VALIDADE MÍNIMA DE DOZE
MESES A PARTIR DA
ENTREGA. (DETERGENTE
TIPO VULCAN BECKER)

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 0 180 0 0 0 0 0 0 180 R$ 86,67 R$ 15.600,60

49

DETERGENTE PARA USO
HOSPITALAR, DE USO
GERAL, CONCENTRADO.
NEUTRO DILUIÇÃO MÍNIMA
DE 1:50 LITROS.
REGISTRADO NA ANVISA
COMO PRODUTO
DESTINADO A LIMPEZA
HOSPITALAR.
ACONDICIONADO EM
GALÃO PLÁSTICO COM 5L.
VALIDADE MÍNIMA DE DOZE
MESES A PARTIR DA
ENTREGA. (DETERGENTE
TIPO BECKERPLATER
NEUTRO)

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 0 60 0 0 0 0 0 0 60 R$ 86,67 R$ 5.200,20

50

ESCOVA DENTAL INFANTIL,
PLÁSTICA,
PERSONALIZADA, CABEÇA
PEQUENA COM CERDAS DE
PONTAS ARREDONDADAS
EXTRA MACIAS, IDEAIS
PARA A ARCADA DENTÁRIA
DA CRIANÇA,
CONFECCIONADA EM
RESINA TERMOPLÁSTICA,
NYLON, ÂNCORAS
METÁLICAS E PIGMENTO.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 0 0 0 3456 0 0 0 0 0 3456 R$ 0,78 R$ 2.695,68

51

ESCOVA DE LIMPEZA
GERAL, MATERIAL CORPO
DE PLÁSTICO, CERDAS DE
NYLON, COMPRIMENTO 27
CM

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 216 0 120 468 0 12 12 0 0 828 R$ 6,41 R$ 5.307,48

52

ESCOVA DE LIMPEZA
GERAL, MATERIAL CORPO
DE PLÁSTICO, CERDAS DE
NYLON, COMPRIMENTO
MÍNIMO 12,5 CM

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 216 0 120 468 100 0 0 0 0 904 R$ 16,09 R$ 14.545,36

53

ESFREGÃO (MOP) PARA
LIMPEZA DE CHÃO TORCE E
LIMPA, COM DISPOSITIVO
DE AUTO-TORÇÃO:
ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE
EM POLIPROPILENO DE
34CM(C) X 12,5CM(L) COM
CONECTOR GIRATÓRIO
PARA ALCANÇAR ÁREAS
DIFÍCEIS, COM ENCAIXE
PARA CABOS; CABO

COTA
PRINCIPAL
80%

UNID 39 0 240 374 104 39 10 8 4 818 R$ 102,13 R$ 83.542,34
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CILÍNDRICO DE ALUMÍNIO,
REVESTIDO DE PLÁSTICO,
DE NO MÍNIMO 150CM(C).
COTA AMPLA 80%

54

ESFREGÃO (MOP) PARA
LIMPEZA DE CHÃO TORCE E
LIMPA, COM DISPOSITIVO
DE AUTO-TORÇÃO:
ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE
EM POLIPROPILENO DE
34CM(C) X 12,5CM(L) COM
CONECTOR GIRATÓRIO
PARA ALCANÇAR ÁREAS
DIFÍCEIS, COM ENCAIXE
PARA CABOS; CABO
CILÍNDRICO DE ALUMÍNIO,
REVESTIDO DE PLÁSTICO,
DE NO MÍNIMO 150CM(C).
COTA RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UND 9 0 60 93 26 9 2 2 1 202 R$ 102,13 R$ 20.630,26

55

ESPONJA MULTIUSO, DUPLA
FACE, SINTÉTICA A BASE DE
ESPUMA DE POLIURETANO
COM BACTERICIDA E FIBRA
SINTÉTICA COM ABRASIVO,
DIMENSÕES APROXIMADAS
11 X 65 X 20 MM.
EMBALAGEM: PLÁSTICA
INDIVIDUAL, CONTENDO O
NOME DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 300 2 9540 4608 1200 96 144 252 100 16242 R$ 0,91 R$ 14.780,22

56

FLANELA EM 100%
ALGODÃO, PARA USO
GERAL, DIMENSÕES DE 39 X
59 CM.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

CX 300 100 7320 4608 3000 72 144 300 100 15944 R$ 4,29 R$ 68.399,76

57

FÓSFORO. CAIXA EM
MADEIRA COM LIXA
TRADICIONAL. PACOTE COM
10 CAIXAS. CADA CAIXA
COM 40 PALITOS.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 216 0 60 1728 10 36 0 12 0 2062 R$ 4,83 R$ 9.959,46

58

GUARDANAPO DE PAPEL,
COR BRANCO, TEXTURA
MACIA, COM EXCELENTE
ABSORÇÃO, MEDINDO
20X20 CADA PACOTE
CONTENDO 100 UNIDADES.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 540 0 960 1152 300 0 144 108 200 3404 R$ 2,33 R$ 7.931,32

59

HIPOCLORITO DE SÓDIO A
1% ESTABILIZADO –
LÍQUIDO CONCENTRADO,
TRANSPARENTE, PRINCÍPIO
ATIVO CONTRA BACTÉRIA,
BACILOS E OUTROS, USO
HOSPITALAR E USO GERAL,
PARA DESINFECÇÃO,
ACONDICIONADO EM
GALÃO COM 05 LITROS,
RÓTULO COM NÚMERO DE
LOTE, FÓRMULA, DATA
FABRICAÇÃO/VALIDADE, EM
CONFORMIDADE COM AS
NORMAS 9191 E 7500 DA
ABNT E RESOLUÇÃO 306 DA
ANVISA, SER REGISTRADO
NA ANVISA COTA AMPLA
80%

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 0 480 0 0 72 144 0 192 888 R$ 20,47 R$ 18.177,36

60
HIPOCLORITO DE SÓDIO A
1%, SOLUÇÃO DE MILTON,
USO ODONTOLÓGICO, COM
1.000 ML

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 0 0 6540 0 0 0 0 0 0 6540 R$ 6,62 R$ 43.294,80

61

HIPOCLORITO DE SÓDIO A
2% ESTABILIZADO –
LÍQUIDO CONCENTRADO,
TRANSPARENTE, PRINCÍPIO
ATIVO CONTRA BACTÉRIAS,
BACILOS E OUTROS, USO
HOSPITALAR E USO GERAL,
PARA DESINFECÇÃO,
ACONDICIONADO EM
GALÃO COM 05 LITROS,
RÓTULO COM NÚMERO DE
LOTE, FÓRMULA, DATA
FABRICAÇÃO/VALIDADE, EM
CONFORMIDADE COM AS
NORMAS 9191 E 7500 DA
ABNT E RESOLUÇÃO 306 DA
ANVISA, SER REGISTRADO
NA ANVISA. COM
INDICATIVO DE USO
HOSPITALAR NA
EMBALAGEM COTA AMPLA
80%

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 120 2640 0 0 0 0 0 0 2760 R$ 16,25 R$ 44.850,00

62

HIPOCLORITO DE SÓDIO A
5 % ESTABILIZADO –
LÍQUIDO CONCENTRADO,
TRANSPARENTE, PRINCÍPIO
ATIVO CONTRA BACTÉRIAS,
BACILOS E OUTROS, USO
HOSPITALAR E USO GERAL,
PARA DESINFECÇÃO,
ACONDICIONADO EM
GALÃO COM 05 LITROS,
RÓTULO COM NÚMERO DE

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 0 1380 0 0 0 0 0 0 1380 R$ 15,00 R$ 20.700,00
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LOTE, FÓRMULA, DATA
FABRICAÇÃO/VALIDADE, EM
CONFORMIDADE COM AS
NORMAS 9191 E 7500 DA
ABNT E RESOLUÇÃO 306 DA
ANVISA, SER REGISTRADO
NA ANVISA. COM
INDICATIVO DE USO
HOSPITALAR NA
EMBALAGEM COTA AMPLA
80%

63

HIPOCLORITO DE SÓDIO,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
AMARELO ESVERDEADO,
CONCENTRAÇÃO TEOR
MÍNIMO DE 10% DE CLORO
ATIVO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PRODUTO
CONCENTRADO, NÃO
ESTABILIZADO. DEVE SER
ENTREGUE EMBALAGEM EM
GALÕES DE 5 LITROS. COTA
AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

UNID 32 0 1920 13804 1600 0 80 176 0 17612 R$ 43,87 R$ 772.638,44

64

HIPOCLORITO DE SÓDIO,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
AMARELO ESVERDEADO,
CONCENTRAÇÃO TEOR
MÍNIMO DE 10% DE CLORO
ATIVO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PRODUTO
CONCENTRADO, NÃO
ESTABILIZADO. DEVE SER
ENTREGUE EMBALAGEM EM
GALÕES DE 5 LITROS. COTA
AMPLA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UNID 8 0 480 3451 400 0 20 44 0 4403 R$ 43,87 R$ 193.159,61

65

LÃ DE ACO, PARA LIMPEZA
EM GERAL. EMBALAGEM:
PACOTE COM NO MÍNIMO
8(OITO) UNIDADES, MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 300 48 1680 1152 600 48 24 108 0 3960 R$ 1,88 R$ 7.444,80

66

LIMPADOR DE USO GERAL
TIPO PINHO GEL, DODECIL,
BENZENO, SULFONATO DE
SÓDIO 90, EMOLIENTE,
ALCALINIZANTE,
CONSERVANTE, ESSENCIA,
CORANTE, COADJUVANTE
GALÃO DE 5LT COTA
AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

GALÃO 0 912 4020 0 2700 39 120 320 100 8211 R$ 9,29 R$ 76.280,19

67

LIMPADOR DE USO GERAL
TIPO PINHO GEL, DODECIL,
BENZENO, SULFONATO DE
SÓDIO 90, EMOLIENTE,
ALCALINIZANTE,
CONSERVANTE, ESSENCIA,
CORANTE, COADJUVANTE
GALÃO DE 5LT COTA
RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 0 0 0 900 9 0 60 0 969 R$ 9,29 R$ 9.002,01

68

LIMPA MOVEIS - EMULSÃO
AQUOSA CREMOSA, COM
BICO APLICADOR,
PERFUMADO NA
FRAGRÂNCIA LAVANDA,
PARA SUPERFÍCIE EM
GERAL (EXCETO PISO),
COMPOSTO CERAS,
SILICONE, SOLVENTE,
EMULSIFICANTES,
CONSERVANTES,
SEQUESTRANTE, PERFUME
E AGUA, EMBALADO EM
FRASCO PLÁSTICO DE 200
ML, E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A NORMA
VIGENTE. COM REGISTRO
NO MS.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 120 0 600 0 960 0 12 50 50 1792 R$ 3,04 R$ 5.447,68

69

LIMPA VIDROS. PRODUTO
SANEANTE COM
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.
MATERIAL PARA LIMPEZA
DE VIDROS, À BASE DE
ÁGUA, ÁLCOOL, SOLVENTE,
FRAGRÂNCIA, PRINCÍPIOS
ATIVOS. EMBALAGEM
PLÁSTICA, COM BICO
DOSADOR, COM 500ML.
EMBALAGEM DESCARTÁVEL
EM MATERIAL RECICLÁVEL.
EMBALAGEM COM RÓTULO
CONTENDO AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: NOME DO
FABRICANTE OU
IMPORTADOR, COM
ENDEREÇO COMPLETO,
TELEFONE, E NOME DO
TÉCNICO RESPONSÁVEL
PELO PRODUTO; FRASCO
(500ML) 800 400 2,59 2.072,00
RÓTULOS COM

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 216 36 2100 0 1200 96 12 50 10 3720 R$ 3,33 R$ 12.387,60
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INSTRUÇÕES DE USO;
RÓTULO COM AVISOS
SOBRE PERIGOS E
INFORMAÇÕES DE
PRIMEIROS SOCORROS;
NÚMERO DE TELEFONE DE
SERVIÇO DE ATENDIMENTO
AO CONSUMIDOR SAC;
NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO
DE FUNCIONAMENTO
REGISTRADO NA ANVISA.
INFORMAÇÕES DE LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE
IMPRESSOS NA
EMBALAGEM. PRAZO DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO 18
MESES, A CONTAR DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO
PELO TÉCNICO
RESPONSÁVEL.

70

LIMPADOR MULTIUSO
DOMESTICO - LIQUIDO,
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA DE
500ML CX COM 12, COM,
COMPOSTO DE
COMPOSIÇÃO: ALQUIL
BENZENO, SULFONAO DE
SÓDIO, ALCOOL
ETOXILADO,
COADJUVANTES,
SEQUESTRANTE, ESSÊNCIA
E AGUA., PERFUME,
EMBALADO EM EMBALAGEM
CONTENDO EM SEU
ROTULO: DADOS DO
FABRICANTE, PRINCIPIO
ATIVO, MODO DE USO,
RESPONSÁVEL TÉCNICO, E
SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM O REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE
OU ANVISA.

COTA
PRINCIPAL
80%

CX 96. 4 0 1382 240 0 100 32 32 1790 R$ 51,69 R$ 92.525,10

71

LIMPADOR MULTIUSO
DOMESTICO - LIQUIDO,
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA DE
500ML CX COM 12, COM,
COMPOSTO DE
COMPOSIÇÃO: ALQUIL
BENZENO, SULFONAO DE
SÓDIO, ALCOOL
ETOXILADO,
COADJUVANTES,
SEQUESTRANTE, ESSÊNCIA
E AGUA., PERFUME,
EMBALADO EM EMBALAGEM
CONTENDO EM SEU
ROTULO: DADOS DO
FABRICANTE, PRINCIPIO
ATIVO, MODO DE USO,
RESPONSÁVEL TÉCNICO, E
SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM O REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE
OU ANVISA.

RESERVA
DA 20% ME
EPP E MEI

CX 24 1 0 345 60 0 24 8 8 470 R$ 51,69 R$ 24.294,30

72

LUVA LÁTEX NATURAL
PALMA ANTIDERRAPANTE,
INTERIOR LISO E TALCADO
PARA LIMPEZA PESADA.
TAMANHO G .

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PCT 2220 5 1860 576 700 240 200 156 0 5957 R$ 3,29 R$ 19.598,53

73

LUVA LÁTEX NATURAL
PALMA ANTIDERRAPANTE,
INTERIOR LISO E TALCADO
PARA LIMPEZA PESADA.
TAMANHO M .

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PCT 1200 5 1560 576 700 180 0 156 140 4517 R$ 3,06 R$ 13.822,02

74

LUVA LÁTEX NATURAL
PALMA ANTIDERRAPANTE,
INTERIOR LISO E TALCADO
PARA LIMPEZA PESADA.
TAMANHO P .

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PCT 1200 0 960 0 500 0 0 60 0 2720 R$ 3,60 R$ 9.792,00

75

MOP – TIPO PÓ, FIBRAS DE
ALGODÃO COSTURADAS EM
LONA, LARGURA: 10 CM,
COMPRIMENTO: 40CM.
GRAMATURA:150,
ACABAMENTO:
FECHAMENTO POR LAÇOS
COSTURADOS. CABO
INCLUSO; 300G. LAVÁVEL E
ADAPTÁVEL A MODELOS,
NA COR AZUL

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 30 0 420 0 0 12 0 0 5 467 R$ 166,33 R$ 77.676,11

76

PÁ DE LIXO, TAMANHO
GRANDE EM
POLIPROPILENO, COM
CABO DE MADEIRA LONGO
REVESTIDO COM
POLIPROPILENO

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 0 0 180 1728 400 24 50 20 8 2410 R$ 9,32 R$ 22.461,20

77 PANO DE CHÃO EM COTA UND 720 160 7392 7363 6720 384 288 240 96 23363 R$ 6,41 R$ 149.756,83
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ALGODÃO LAVADO, TIPO
SACO, PARA LIMPEZA, NA
COR BRANCA, DIMENSÕES
APROXIMADAS 70 X 45 CM.

PRINCIPAL
80%

78

PANO DE CHÃO EM
ALGODÃO LAVADO, TIPO
SACO, PARA LIMPEZA, NA
COR BRANCA, DIMENSÕES
APROXIMADAS 70 X 45 CM.

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UND 180 40 1848 1840 1680 96 72 60 24 5840 R$ 6,41 R$ 37.434,40

79

PANO PARA LIMPEZA DE
COPA-COZINHA, 100% EM
ALGODÃO, ALTA
ABSORÇÃO, FÁCIL
ENXÁGUE, ALTA
RESISTÊNCIA, DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 70 X 40
CM, NA COR BRANCA. COTA
AMPLA 80%

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 600 0 1320 2880 800 72 0 100 30 5802 R$ 4,32 R$ 25.064,64

80

PAPEL HIGIENICO,100%
CELULOSE FOLHA DUPLA
PICOTADA, EM ROLO, NÃO
RECICLADO, ALTA
ABSORÇÃO, NA COR
BRANCA, 30M. FARDO COM
64 UNIDADES, PACOTES
COM 4 UNIDADES.
EMBALAGEM DEVERÁ
CONTER A MARCA DO
FABRICANTE, DIMENSÃO,
INDICAÇÃO DE NÃO
RECICLADO, COR E LOTE
DO PRODUTO. COTA AMPLA
80%

COTA
PRINCIPAL
80%

FARDO 1450 86 5104 7363 1120 10 48 480 40 15701 R$ 43,39 R$ 681.266,39

81

PAPEL HIGIENICO,100%
CELULOSE FOLHA DUPLA
PICOTADA, EM ROLO, NÃO
RECICLADO, ALTA
ABSORÇÃO, NA COR
BRANCA, 30M. FARDO COM
64 UNIDADES, PACOTES
COM 4 UNIDADES.
EMBALAGEM DEVERÁ
CONTER A MARCA DO
FABRICANTE, DIMENSÃO,
INDICAÇÃO DE NÃO
RECICLADO, COR E LOTE
DO PRODUTO. COTA
RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

FARDO 362 21 1296 1840 280 2 11 120 10 3942 R$ 43,39 R$ 171.043,38

82

PAPEL TOALHA
INTERFOLHADO BRANCO,
100% CELULOSE,
QUALIDADE EXTRA,
PACOTES COM 2000
FOLHAS DE 22CM X 20CM,
NÃO RECICLÁVEL. COTA
AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

PACOT
E 1450 163 6720 7363 3200 39 77 160 56 19228 R$ 9,44 R$ 181.512,32

83

PAPEL TOALHA
INTERFOLHADO BRANCO,
100% CELULOSE,
QUALIDADE EXTRA,
PACOTES COM 2000
FOLHAS DE 22CM X 20CM,
NÃO RECICLÁVEL. COTA
RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 362 40 1680 1840 800 9 19 40 13 4803 R$ 9,44 R$ 45.340,32

84

PAPEL TOALHA PARA
COZINHA, BRANCO, MACIO,
ABSORVENTE, FOLHA
DUPLA, PICOTADO -
PACOTE COM 2 ROLOS DE
60 TOALHAS DE 22 X 20 CM
CADA UMA.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 600 0 0 9204 800 288 0 50 10 10952 R$ 3,68 R$ 40.303,36

85

PASTILHA ADESIVA
SANITÁRIA :
DESODORIZADOR
SANITÁRIO COM A
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO
NÃO IÔNICO,
DODECILBENZENO
SULFONATO DE SÓDIO,
FORMADOR DE FILME,
COADJUVANTE, CORANTE E
FRAGRÂNCIA. GERMICIDA E
BACTERICIDA, COM
APROXIMADAMENTE PESO
LÍQUIDO COM EMBALAGEM:
0.035 KG 3 UNID. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES, A
PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 1200 1152 0 5760 3000 108 150 100 80 11550 R$ 3,66 R$ 42.273,00

86 PASTA UMECTANTE BALDE
20KG

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

BALDE 0 0 60 0 0 0 0 0 0 60 R$ 203,06 R$ 12.183,60

87

PORTA PAPEL TOALHA,
CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO ABS DE ALA
RESISTÊNCIA, PARA
UTILIZAÇÃO DE PAPEL
TOALHA INTERFOLHADA,
SISTEMA DE ABERTURA
COM TRAVAS, COM VISOR
PARA VERIFICAÇÃO DE
VOLUME INTERNO DO

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 48 54 480 348 300 12 12 10 0 1264 R$ 40,20 R$ 50.812,80
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PAPEL, COM SUPORTE
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE

88

PORTA SABÃO LÍQUIDO
(DISPENSADOR DE
SABONETE LÍQUIDO),
ACONDICIONAMENTO E
USO DE SABONETE NA
FORMA LÍQUIDA, PERMITA A
RETIRADA DO SUPORTE
RESERVATÓRIO PARA
HIGIENIZAÇÃO EM ÁGUA
CORRENTE,
CONFECCIONADA EM INOX,
COM SUPORTE PARA
FIXAÇÃO EM PAREDE,
REGULAGEM PARA
DISPENSAÇÃO DE
SABONETE

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 48 52 360 1044 300 12 12 10 4 1842 R$ 5,75 R$ 10.591,50

89

QUEROSENE PARA USO
GERAL, COM 900ML.
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ORIGINAL DO
FABRICANTE, COM NOME
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
O LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 5 0 12 60 0 0 100 0 20 197 R$ 21,79 R$ 4.292,63

90

REFIL MOP PÓ -
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA
DE TAMANHO MÉDIO NÃO
INFERIOR A 40 CM
RESISTENTE EM REFIL DE
ALGODÃO PARA USO
PROFISSIONAL EM
GRANDES ÁREAS LARGURA:
13CM, COMPRIMENTO: 40
CM,PESO: 140G

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 48 0 180 0 0 120 12 0 10 370 R$ 26,26 R$ 9.716,20

91

REFIL PARA MOP LIQUIDO
340G COM 85% DE
ALGODÃO E 15% DE
POLIESTER EM SUA
COMPOSIÇÃO COM ALTO
PODER DE ABSORÇÃO E
RESISTÊNCIA, PONTAS EM
LOOP. SEM CINTA. 34CM(C)
X 12,5CM(L) COTA AMPLA
80%

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 48 12 900 1152 351 0 0 30 3 2496 R$ 15,18 R$ 37.889,28

92

RODO PARA VIDRO, DO
TIPO MOP, COM CABO
EXTENSOR DE ALUMÍNIO
(MEDINDO
APROXIMADAMENTE 1,40),
COM BASE PARA LIMPAR
VIDRO (COM LUVA PRÓPRIA
DE UM LADO E RODO DO
OUTRO) MEDINDO
APROXIMADAMENTE 40CM

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 36 0 180 468 130 12 12 10 5 853 R$ 14,63 R$ 12.479,39

93

RODO, PARA PISO, CEPA EM
POLIPROPILENO COM
DIMENSÃO APROXIMADA DE
40 CM, CABO COM ENCAIXE
ROSQUEADO, ALTURA
MÍNIMA DE 120 CM.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 120 20 1980 468 400 12 24 30 20 3074 R$ 5,46 R$ 16.784,04

94

SABÃO EM BARRA, NEUTRO,
GLICERINADO, CAIXA COM
50 UNIDADES, PACOTES
COM 5 UNIDADES.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

CX 48 0 120 348 30 12 24 12 2 596 R$ 57,75 R$ 34.419,00

95

SABÃO EM PÓ, DE USO
DOMÉSTICO, SOLÚVEL EM
ÁGUA, GRANULOMÉTRICA
FINA, COLORAÇÃO AZUL
CLARO, ADITIVOS
UMECTANTES,
PEPTIZANTES, ALVEJANTE
ÓTICO. EMBALAGEM: EM
PACOTES DE 500 GRAMAS
COTA AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

UNID 1920 730 2880 18403 1600 0 96 360 88 26077 R$ 8,56 R$ 223.219,12

96

SABÃO EM PÓ, DE USO
DOMÉSTICO, SOLÚVEL EM
ÁGUA, GRANULOMÉTRICA
FINA, COLORAÇÃO AZUL
CLARO, ADITIVOS
UMECTANTES,
PEPTIZANTES, ALVEJANTE
ÓTICO. EMBALAGEM: EM
PACOTES DE 500 GRAMAS
COTA RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UNID 480 182 720 4600 400 0 24 90 22 6518 R$ 8,56 R$ 55.794,08

97
SABONETE LÍQUIDO
GLICERINADO EMBALAGEM
PLÁSTICA DE NO MÍNIMO
500 ML.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UNID 1200 0 3600 2456 4000 0 0 500 0 11756 R$ 3,40 R$ 39.970,40

98

SABONETE NEUTRO
LIQUIDO GLICERINADO.
ACONDICIONADO EM
GARRAFA LACRADA COM
5L. REGISTRADO NA ANVISA
COMO PRODUTO DE USO
HOSPITALAR. VALIDADE
MÍNIMA DE DOZE MESES A
PARTIR DA ENTREGA.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

GALÃO 0 120 1200 240 800 48 60 0 90 2558 R$ 14,80 R$ 37.858,40
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99

SACO PARA COLETA DE
LIXO HOSPITALAR –
CAPACIDADE DE 100
LITROS. SACO PARA
ACONDICIONAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS
HOSPITALARES/INFECTANT
ES, BRANCO LEITOSO,
CONSTITUÍDO DE
POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE (PEAD) VIRGEM,
DEVE OFERECER UMA
PERFEITA RESISTÊNCIA
MECÂNICA. A SOLDA DO
FUNDO DEVE SER
CONTINUAM HOMOGÊNEA E
UNIFORME VEDANDO
COMPLETAMENTE E NÃO
PERMITINDO A PERDA DO
CONTEÚDO DURANTE O
MANUSEIO, DE ACORDO
COM A NORMA TÉCNICA
9191, DIMENSÕES MÍNIMAS
DE 75 X 105 CM. DEVE TER A
IMPRESSÃO DE
SIMBOLOGIA DE MATERIAL
INFECTANTE DE ACORDO
COM NBR 7500. DEVE TER O
NÚMERO DE SUBCLASSE
DE RISCO (6.2). OS
SÍMBOLOS, TEXTOS E
NÚMEROS DEVERÃO SER
PRETOS, COM EXCEÇÃO DA
FRASE DE ADVERTÊNCIA:
“RSSSS- RESÍDUO SÓLIDOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE”
QUE DEVE SER IMPRESSA
NA ANVISA. PACOTE COM
100 UNIDADES.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 0 0 1260 0 0 0 0 0 0 1260 R$ 32,10 R$ 40.446,00

100

SACO PARA COLETA DE
LIXO HOSPITALAR –
CAPACIDADE DE 200
LITROS. SACO PARA
ACONDICIONAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS
HOSPITALARES/INFECTANT
ES, BRANCO LEITOSO,
CONSTITUÍDO DE
POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE (PEAD) VIRGEM,
DEVE OFERECER UMA
PERFEITA RESISTÊNCIA
MECÂNICA. A SOLDA DO
FUNDO DEVE SER
CONTINUAM HOMOGÊNEA E
UNIFORME VEDANDO
COMPLETAMENTE E NÃO
PERMITINDO A PERDA DO
CONTEÚDO DURANTE O
MANUSEIO, DE ACORDO
COM A NORMA TÉCNICA
9191, DIMENSÕES MÍNIMAS
DE 95 X 105 CM. DEVE TER A
IMPRESSÃO DE
SIMBOLOGIA DE MATERIAL
INFECTANTE DE ACORDO
COM NBR 7500. DEVE TER O
NÚMERO DE SUBCLASSE
DE RISCO (6.2). OS
SÍMBOLOS, TEXTOS E
NÚMEROS DEVERÃO SER
PRETOS, COM EXCEÇÃO DA
FRASE DE ADVERTÊNCIA:
“RSSSS- RESÍDUO SÓLIDOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE”
QUE DEVE SER IMPRESSA
NA ANVISA. PACOTE COM
100 UNIDADES.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 0 0 780 0 0 0 0 0 0 780 R$ 31,65 R$ 24.687,00

101

SACO PARA COLETA DE
LIXO HOSPITALAR –
CAPACIDADE DE 60 LITROS.
SACO PARA
ACONDICIONAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS
HOSPITALARES/INFECTANT
ES, BRANCO LEITOSO,
CONSTITUÍDO DE
POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE (PEAD) VIRGEM,
DEVE OFERECER UMA
PERFEITA RESISTÊNCIA
MECÂNICA. A SOLDA DO
FUNDO DEVE SER
CONTINUAM HOMOGÊNEA E
UNIFORME VEDANDO
COMPLETAMENTE E NÃO
PERMITINDO A PERDA DO
CONTEÚDO DURANTE O
MANUSEIO, DE ACORDO
COM A NORMA TÉCNICA
9191, DIMENSÕES MÍNIMAS
DE 63 X 80 CM. DEVE TER A

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 0 0 600 0 0 0 0 0 0 600 R$ 33,87 R$ 20.322,00
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IMPRESSÃO DE
SIMBOLOGIA DE MATERIAL
INFECTANTE DE ACORDO
COM NBR 7500. DEVE TER O
NÚMERO DE SUBCLASSE
DE RISCO (6.2). OS
SÍMBOLOS, TEXTOS E
NÚMEROS DEVERÃO SER
PRETOS, COM EXCEÇÃO DA
FRASE DE ADVERTÊNCIA:
“RSSSS- RESÍDUO SÓLIDOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE”
QUE DEVE SER IMPRESSA
NA ANVISA. PACOTE COM
100 UNIDADES

102

SACO PARA HAMPER –
CAPACIDADE DE 120
LITROS. SACO PARA
ACONDICIONAMENTO E
TRANSPORTE DE ROUPAS
SUJAS HOSPITALARES.
CONSTITUÍDO DE
POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE (PEAD) VIRGEM,
DEVE OFERECER UMA
PERFEITA RESISTÊNCIA
MECÂNICA
PROPORCIONANDO A
OPACIDADE NECESSÁRIA À
APLICAÇÃO. OS SACOS
DEVERÃO TER FITA
PLÁSTICA OU CORDÃO DE
NYLON, EMBUTIDO NA
BOCA DO SACO PARA
FIXAÇÃO AO SUPORTE
PARA HAMPER. AS
DIMENSÕES MÍNIMAS DE
90CM X 100CM. A SOLDA
DEVE SER CONTINUA
HOMOGÊNEA E UNIFORME.
DEVE TER A IMPRESSÃO
SIMBOLOGIA DE MATERIAL
INFECTANTE DE ACORDO
COM A ABNT/NBR 7500.
DEVE TER O NÚMERO DE
SUBCLASSE DE RISCO (6).
OS SÍMBOLOS, TEXTOS E
NÚMEROS DEVERÃO SER
PRETOS PACOTE COM 50
UNIDADES.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 0 0 600 0 0 0 0 0 0 600 R$ 48,77 R$ 29.262,00

103

SACO PLASTICO PARA LIXO
PARA ACONDICIONAMENTO
DE RESÍDUOS
DOMICILIARES, CLASSE I,
EM RESINA
TERMOPLÁSTICA VIRGEM
OU RECICLADA, LARGURA
DE 75 CM, PODENDO
VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA
MÍNIMA DE 80 CM,
MICRAGEM DE 12,0,
CAPACIDADE NOMINAL
PARA 100 LITROS,
PODENDO SER
APRESENTADO NA COR
PRETA . EMBALAGEM:
PACOTE COM 100
UNIDADES, TENDO PESO
APROXIMADAMENTE DE
3,700 KG. A EMBALAGEM
DEVERA INFORMAR A
MARCA DO FABRICANTE,
DIMENSÕES DO SACO. O
PRODUTO DEVERA
ATENDER NORMAS ABNT
NBR 9191. RESISTENTE

COTA
PRINCIPAL
80%

PACOT
E 480 1600 4320 1383 200 217 39 104 0 8343 R$ 72,19 R$ 602.281,17

104

SACO PLASTICO PARA LIXO
PARA ACONDICIONAMENTO
DE RESÍDUOS
DOMICILIARES, CLASSE I,
EM RESINA
TERMOPLÁSTICA VIRGEM
OU RECICLADA, LARGURA
DE 75 CM, PODENDO
VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA
MÍNIMA DE 80 CM,
MICRAGEM DE 12,0,
CAPACIDADE NOMINAL
PARA 100 LITROS,
PODENDO SER
APRESENTADO NA COR
PRETA . EMBALAGEM:
PACOTE COM 100
UNIDADES, TENDO PESO
APROXIMADAMENTE DE
3,700 KG. A EMBALAGEM
DEVERA INFORMAR A
MARCA DO FABRICANTE,
DIMENSÕES DO SACO. O
PRODUTO DEVERA
ATENDER NORMAS ABNT
NBR 9191. RESISTENTE

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 120 400 1080 345 300 54 9 26 0 2334 R$ 72,19 R$ 168.491,46
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105

SACO PLÁSTICO PARA LIXO
PARA ACONDICIONAMENTO
DE RESÍDUOS
DOMICILIARES, CLASSE I,
EM RESINA
TERMOPLÁSTICA VIRGEM
OU RECICLADA, LARGURA
DE 83 CM, PODENDO
VARIAR
APROXIMADAMENTE 1,0 CM,
ALTURA MÍNIMA DE 95 CM,
MICRAGEM DE 12,0,
CAPACIDADE NOMINAL
PARA 200 LITROS,
PODENDO SER
APRESENTADO NA COR
PRETA . EMBALAGEM:
PACOTE COM 100
UNIDADES, TENDO PESO
MÍNIMO DE 8KG
APROXIMADAMENTE. A
EMBALAGEM DEVERA
INFORMAR A MARCA DO
FABRICANTE, DIMENSÕES
DO SACO. O PRODUTO
DEVERA ATENDER NORMAS
ABNT NBR 9191.
RESISTENTE COTA AMPLA
80%

COTA
PRINCIPAL
80%

PACOT
E 480 0 2976 0 1200 217 0 80 0 4953 R$ 73,13 R$ 362.212,89

106

SACO PLÁSTICO PARA LIXO
PARA ACONDICIONAMENTO
DE RESÍDUOS
DOMICILIARES, CLASSE I,
EM RESINA
TERMOPLÁSTICA VIRGEM
OU RECICLADA, LARGURA
DE 83 CM, PODENDO
VARIAR
APROXIMADAMENTE 1,0 CM,
ALTURA MÍNIMA DE 95 CM,
MICRAGEM DE 12,0,
CAPACIDADE NOMINAL
PARA 200 LITROS,
PODENDO SER
APRESENTADO NA COR
PRETA . EMBALAGEM:
PACOTE COM 100
UNIDADES, TENDO PESO
MÍNIMO DE 8KG
APROXIMADAMENTE. A
EMBALAGEM DEVERA
INFORMAR A MARCA DO
FABRICANTE, DIMENSÕES
DO SACO. O PRODUTO
DEVERA ATENDER NORMAS
ABNT NBR 9191.
RESISTENTE COTA
RESERVADA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 120 0 744 0 300 54 0 20 0 1238 R$ 73,13 R$ 90.534,94

107

SACO PLÁSTICO PARA LIXO,
CAPACIDADE 40 LITROS,
PRETO, POLIETILENO DE
BAIXA DENSIDADE,
RESISTENTE A IMPACTOS,
EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 100 UNIDADES. A
EMBALAGEM DEVERÁ
INFORMAR A MARCA DO
FABRICANTE, DIMENSÕES
DO SACO. O PRODUTO
DEVERA ATENDER NORMAS
ABNT NBR 9191.
RESISTENTE

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 600 0 6000 2880 400 0 48 20 48 9996 R$ 5,69 R$ 56.877,24

108

SACO PLÁSTICO PARA LIXO,
CAPACIDADE 60 LITROS,
PRETO, POLIETILENO DE
BAIXA DENSIDADE,
RESISTENTE A IMPACTOS,
EMBALAGEM COM 100
UNIDADES. A EMBALAGEM
DEVERA INFORMAR A
MARCA DO FABRICANTE,
DIMENSÕES DO SACO. O
PRODUTO DEVERA
ATENDER NORMAS ABNT
NBR 9191. RESISTENTE
COTA AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

PACOT
E 1200 36000 9480 3744 450 180 39 24 71 51188 R$ 15,02 R$ 768.843,76

109

SACO PLÁSTICO PARA LIXO,
CAPACIDADE 60 LITROS,
PRETO, POLIETILENO DE
BAIXA DENSIDADE,
RESISTENTE A IMPACTOS,
EMBALAGEM COM 100
UNIDADES. A EMBALAGEM
DEVERA INFORMAR A
MARCA DO FABRICANTE,
DIMENSÕES DO SACO. O
PRODUTO DEVERA
ATENDER NORMAS ABNT
NBR 9191. RESISTENTE
COTA AMPLA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 720 0 0 0 150 0 9 6 17 902 R$ 15,02 R$ 13.548,04

110 SHAMPOO INFANTIL SEM EXCLUSIV UNID 0 0 0 3456 0 0 0 0 0 3456 R$ 10,63 R$ 36.737,28
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ÁLCOOL, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE,
NÃO IRRITA OS OLHOS, TEM
PH BALANCEADO, NÃO
AGREDINDO O COURO
CABELUDO DO BEBÊ, COM
FRAGRÂNCIA SUAVE, COM
PESO MÍNIMO DE 400 ML.

A PARA ME
EPP E MEI

111

SODA CAUSTICA LIQUIDA
UM PRODUTO VERSÁTIL
QUE PODE SER UTILIZADO
TANTO PARA DESENTUPIR
PIAS, RALOS E VASOS
SANITÁRIOS QUANTO PARA
FABRICAÇÃO DE SABÃO
ENTRE OUTRAS
UTILIZAÇÕES EM
EMBALAGEM COM 1 LT.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 10 0 600 120 1000 72 12 50 0 1864 R$ 21,06 R$ 39.255,84

112

SUPORTE EM AÇO INOX
PARA COPO DESCARTÁVEL
DE 150 A 200 ML TIPO CAI-
CAI COTA AMPLA 80%

COTA
PRINCIPAL
80%

UND 39 5 192 1843 156 10 10 32 3 2290 R$ 49,40 R$ 113.126,00

113

SUPORTE EM AÇO INOX
PARA COPO DESCARTÁVEL
DE 150 A 200 ML TIPO CAI-
CAI COTA AMPLA 20%

RESERVA
DA DE 20%
PARA ME
EPP E MEI

UND 9 1 48 460 44 2 2 6 1 573 R$ 49,40 R$ 28.306,20

114

VASSOURA EM PIAÇAVA,
BASE E CABO EM MADEIRA
PINTADO, BASE
RETANGULAR COM 22
FUROS, DIMENSÕES MÍNIMA
DE 25 CM.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 300 36 0 696 360 180 96 30 50 1748 R$ 7,85 R$ 13.721,80

115

VASSOURA, EM NYLON,
CABO PARA LIMPEZA DE
PISOS DIVERSOS, CERDAS
EM LEQUE , MACIAS DE
NYLON, BASE EM
PROPILENO, FIXAÇÃO DO
CABO COM SISTEMA DE
ROSCA, MEDIDA
APROXIMADA DO CABO
1,20CM,MEDIDA
APROXIMADA DA
VASSOURA: 31X19X6CM

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 300 0 1300 300 500 180 96 10 0 2686 R$ 5,68 R$ 15.256,48

116

VASSOURÃO EM PIAÇAVA,
BASE E CABO EM MADEIRA
PINTADO, COM NO MÍNIMO
1,60M DE COMPRIMENTO,
BASE RETANGULAR COM 44
FUROS, DIMENSÕES MÍNIMA
DE 50 CM.

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 48 180 480 696 300 180 12 10 0 1906 R$ 34,68 R$ 66.100,08

117

VASSOURINHA PARA
LIMPEZA DE VASO
SANITÁRIO, EM NYLON,
COM CABO EM PLÁSTICO
RESISTENTE E
REFORÇADO.,

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

UND 48 26 120 696 200 120 12 10 0 1232 R$ 4,35 R$ 5.359,20

118

SACO PARA LIXO VERDE –
200 LITROS REFORÇADO.
PACOTE COM 100
UNIDADES. MEDIDAS DO
SACO: 0,90m X 1,05m.
CAPACIDADE DE CARGA DE
25Kg. INDICADO PARA
PRODUTOS PESADOS

EXCLUSIV
A PARA ME
EPP E MEI

PACOT
E 0 6000 0 0 10000 0 0 0 0 16000 R$ 0,54 R$ 8.640,00

VALOR ESTIMADO R$ 11.240.013,11

Camaragibe, 24 de fevereiro de 2023.
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Anexo II - Modelo de Proposta de Preços

Camaragibe (PE), .... de ............... de 20(...).

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/PE

Ref.: Pregão Eletrônico nº 00/2022/PLXX/2022/PMCG

PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO:
VALIDADE DA PROPOSTA:_______________ (prazo por extenso) dias, contados a partir da data
limite fixada para recebimento das propostas. Obs.: mínimo de 60 (sessenta dias).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estipulado no Contrato e subsidiariamente na Lei
8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREÇO AJUSTADO
O preço é de R$ ...................... (....por extenso...) e o preço

DADOS DO LICITANTE
Razão social: CNPJ:
Nome fantasia da empresa, se houver:
Inscrição Estadual:
Classificação tributária Endereço completo:
Cidade: CEP:
Home Page: e-mail (para recebimento de comunicados do Bacen durante a vigência do
contrato):
Fone(s): fax:

DADOS BANCÁRIOS
Banco:
Agência (nome e número):
Conta corrente (nome do correntista e número):

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL OU PREPOSTO*
Nome:
Identidade: CPF:
Fone(s): e-mail (para recebimento de comunicados durante a vigência do contrato):
Celular:
(*) Responsável pela assinatura do contrato, devidamente capacitado e com poderes para
decidir e solucionar questões pertinentes ao objeto do contrato.

(LOCAL E DATA).
_______________________________________

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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Anexo III - Declarações
Modelo 01 - Declaração Unificada de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

Processo Licitatório nº 000/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE
Pregão eletrônico nº 000/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE.
OBJETO:
Empresa:
Endereço completo:
CNPJ: Telefone: E-mail:
Contrato original: Data de assinatura:
Declaramos(1) sob as penas da lei, inclusive para efeito do disposto nos artigos 82 a 99 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que:

1. Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente
ao Pregão Eletrônico nºxx/2022;

2. Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital,
não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de
Camaragibe, Estado de Pernambuco, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93;

3. Que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas;

4. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação;

5. Que nos comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e habilitação exigidas na licitação;

6. DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e funcional, servidores públicos da
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de
membros de Comissões ou servidores do Município de Camaragibe-PE;

7. Nenhum dirigente, gerente, sócio, responsável técnico ou empregado exerceu cargo no Prefeitura
Municipal de Camaragibe no período de 6 (seis) meses contados de sua dispensa, exoneração,
destituição, demissão ou aposentadoria; (Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, art. 6º, inciso II,
alínea “c”)

8. A empresa não foi condenada à suspensão ou interdição de suas atividades por atos lesivos à
administração pública; (Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, arts. 5º e 19)

9. A empresa não foi proibida, na pessoa de seus dirigentes e sócios, de contratar com o Poder Público em
razão de improbidade administrativa; (Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, art. 12)

10. Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27
de outubro de 1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos

11. Integram o quadro societário da empresa, com poder de decisão(2):

Nome CPF Cargo Data Início
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12. A empresa está ciente de que é de sua responsabilidade a certificação, junto aos dirigentes,
empregados e pessoal vinculado a qualquer título, das condições de que tratam os itens 1 a
11;

Importante:
(1)Esta declaração deve ser encaminhada por ocasião da assinatura do contrato, de eventuais
prorrogações contratuais e sempre que houver alteração em declaração anterior.
(2)Nas prorrogações contratuais, encaminhar cópia do contrato social, caso tenha alterações
em relação àquele encaminhado anteriormente à Prefeitura Municipal de Camaragibe.
(3)O(s) declarantes deve(m) ser integrante(s) do quadro societário relacionado no item 11.

Local e data Identificação e assinatura do(s) declarante(s)(3)

Nome[s]
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Modelo 02 - Declaração ME/EPP/MEI

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/PE

Ref.: Pregão Eletrônico nº 00/2022/PL000/2022/PMCG
OBJETO:

REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (NOME DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OU

SÓCIOS E DEMAIS QUALIFICAÇÕES)

__________________________________________________________, da empresa (NOME DA

EMPRESA E CNPJ)______________________________________,com sede à (ENDEREÇO DA

EMPRESA)________________________________________, na cidade

de________________________________________, Estado de _______________, para fins de

participação na PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2022/SECED vem DECLARAR que o movimento da Receita

Bruta Anual da empresa não excede o limite fixados no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e

enquanto Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte vem REQUERER tratamento diferenciado conforme

previsto naquele Diploma Legal.

1. Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do

§4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação

neste certame.

2. Declaramos também que:

( ) somos optante do simples nacional.

( ) NÃO somos optante do simples nacional.

(LOCAL E DATA).

_______________________________________

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
mailto:cpl@camaragibe.pe.gov.br


Prefeitura Municipal de Camaragibe
Secretaria de Administração

Comissão Permanente de Licitação
Edital de Licitação PL Nº006/2023.PE Nº 002/203/PMCG

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br
Email institucional: cpl@camaragibe.pe.gov.brTelefone:(81) 2129-9532
Celular/Whatsapp Institucional: (81) 99945-6348

Página 54 de 69

Anexo IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº [Numero Processo]

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº [xx/2023]

Pelopresenteinstrumento,o órgão contratante [RazaoSocialPromotor],inscritono CNPJ nº
[DocumentoPromotor],comendereço[EnderecoPromotor],na
cidadede[CidadePromotor],nesteatorepresentadopeloordenador,[NomeAutoridade]portador daCédulade
Identidade nº [Documento2Autoridade],e inscritonoCPF/MFsobo nº [DocumentoAutoridade],nostermos da
Lei nº 8.666/93,e suas alterações,daLei 10.520/2002,dosDecretos Municipaisnºs[Regulamento],e
considerandooresultadodo PregãoEletrôniconº [NumeroProcesso],homologadoem
[DataHomologacao],integrantedoProcesso Administrativo nº [NumAdmProcesso], por deliberação do
Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa [RazaoSocialParticipante], CNPJ nº [DocumentoParticipante], com endereço
[EnderecoParticipante], CEP [CepParticipante], representada por [NomeRepresentante], Carteira de
identidade nº [Documento2Representante], inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], observadas as
condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

1-DOOBJETO:

1- ApresenteATA temporobjetooREGISTRO DE PREÇOS paraaquisiçãode[Objeto]
paraatenderaasnecessidadesdo órgão contratante por [ValidadeContrato].

1.1- Do órgão contratante [NomeFantasiaPromotor], descritosno“DEMONSTRATIVODE LOTES
REGISTRADOS”,anexoa estaATA;

1.2- As obrigaçõesassumidas,asnormase instruçõesconstamdo EditalLicitatórioe seusrespectivos
anexos,juntamentecomaproposta,que passamafazerparteintegrantedesteinstrumento, independentemente
de transcrições.

2-DA VIGÊNCIA:

2.1- A presente ATAterávigência pelo prazode12 (doze)meses ,a partirdadata dasuapublicidade;

2.2- DuranteoprazodevigênciadestaATA,oórgão contratantenãoficará
obrigadoaefetivarascontrataçõesque delapoderiamadvir,ficando-lhe facultadaaadoçãode
outrosmeios,respeitadaa legislação relativaàs licitações.

3-DA VINCULAÇÃO:

3.1- Odispostona presenteATAdeverá serexecutadofielmente pelaspartes,de acordocom as
condiçõesavençadasnoEditalLicitatório,sendoobservadoodispostona Leinº10.520/2002,os
DecretosMunicipaisnºs[Regulamento],bem como,no quecouber,asdeterminaçõesconstantesdaLei
nº8.666/1993esuasposteriores alterações,e das demaisnormas que dispõemsobre a matéria.

4-DAS OBRIGAÇÕES DEMANTER AS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃOOU HABILITAÇÃO EXIGIDAS
NALICITAÇÃO:
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4.1- Ascondiçõesde habilitaçãoe qualificaçãoexigidasnoEditalLicitatóriodeverãosermantidaspela empresa
registrada durante todaa vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a qualquer
momento, exigir a apresentação de parte ou totalidadedosdocumentosapresentadosquandodaquelas
fases.

5-DOS PREÇOSEDA PESQUISA DEMERCADO:

5.1- Os preços ofertados pelaempresa adjudicatáriada licitação,signatáriadapresente ATA,constam
do“DEMONSTRATIVODELOTES REGISTRADOS”,anexo;

5.2- O órgão contratantepoderápromoveramplapesquisademercado,deforma acomprovarque
ospreçosregistradospermanecemcompatíveiscomospraticadosnomercado,
condiçãoindispensávelparaasolicitaçãodeaquisiçãoe/oupublicaçãoperiódicanoDiárioOficial doMunicípio.

6-DAS CONDIÇÕES DEFORNECIMENTO:

6.1- OsprodutosdeverãoestardeacordocomasexigênciasdoCódigode DefesadoConsumidor,
especialmentenotocanteaosvíciosdequalidadeouquantidadequeos tornemimprópriosou
inadequadosaoconsumoaquesedestinam ou lhesdiminuamovalor, conformeoartigo18do referido diploma
legal;

6.2- Ocorrendoarejeiçãoemalgummaterial,acontratadaseránotificadapelodestinatário,o órgão contratante,
paraaretiradadomesmodentrodoprazoque lheseráfixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis;

6.3- Arecusadacontratada ematenderoestabelecidonoitemanteriorimplicaráemaplicaçãodas sanções
previstas napresenteATA;

6.4- A contratada será a única responsável pelaqualidade do(s) materiais(s) entregue(s);

6.5- Aempresa deverá oferecerformalmenteum Termode Garantia,nostermosdoArt.18 doCódigo de
Defesa doConsumidor(Leinº 8.078/90), que deverá ser entreguejuntocomoobjetoda
Licitação,peloprazode[ValidadeContrato]apartirdorecebimentodefinitivodo(s)produtos(s)pela Central de
Abastecimento/SMS, entendendocomo tal adatade adimplemento;

6.6- Acontratadadeveráobservar,naexecuçãoda presenteATAo dispostonalegislaçãofederal, estadual e
municipal, emtudoaquiloquefor aplicável;

6.7- Dentro do prazodevigênciadesta ATA,aContratadaseráobrigadaao fornecimento dos
materiaisdesdeque obedecidastodasassuas condições,conforme previsãodoEditalLicitatório
queprecedeuasua formalização.

7-DOPAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança
apresentadospelacontatada,numprazomáximode [PrazoPagamento],contadosdadatado
adimplementodaobrigação,consideradacomotaladataemquea nota fiscalforcertificadapela fiscalizaçãodo
órgão contratante, quedeveráocorrerapósasverificações constantes dosubitem 10.2destaATA;

7.2- Naeventualidadededúvidasquantoaalgumapartedodocumentodecobrança, oórgão
contratanteefetuaráopagamento daparteefetivamenteaprovadaea empresa contratada
prestaráosesclarecimentosnecessários paraliquidação do saldodevido;

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nostermose gradação dalegislaçãofiscal pertinente;
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7.4- Ospagamentosserãoefetuadosmediantedepósitosbancários.Para tanto,acontratada deverá
informar,nodocumentodecobrança,seusdadosbancários(nome enúmerodobanco;nome e código da
agência;e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a
utilizaçãodedepósitodiretonacontacorrentedacontratada,édefeso àfuturacontratadaa
emissãodeduplicatasemfunçãodoacordoasercelebrado.Aemissãodessetítulodecrédito, sem prejuízodas
providências judiciais cabíveis,porcaracterizar ilícitograve, equiparável a
emissãode“duplicatassimuladas”,demandaráosancionamentodacontratada comumadas
penasprescritasnosincisosIIIeIV,doart.87,daLein°8.666/93,pelofatodesseato enquadrar-sena situação
disposta noinciso III,doart.88,domesmodiploma legal;

7.6- Opagamentosóseráefetuadoapósaverificaçãodamanutençãodahabilitaçãodacontratada,
sejaatravésdaconsultaON-LINEnoCADASTROGERALparacomprovaçãodequeseencontra
emdiacomsuasobrigaçõesparacomaReceitaFederalecomosistemadaSeguridade Social,
medianteapresentação daCertidãoNegativadeDébitojuntoao INSSedoCertificado de Regularidadejuntoao
FGTS e TributosFederais;

7.7- CasoaATAsejaassinadacomoCNPJdafilialdiversodaqueleapresentadonasessãopública
pelamatriz,comaconseqüenteemissãodaNotadeEmpenhoeNotaFiscalcomoCNPJdafilial,
opagamentosóserárealizadoapósaconstataçãodaregularidadedafilialrelativaàSeguridade

Social(INSS)eaoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS),medianteconsultaou apresentação das
respectivas certidõessemprejuízodoestabelecidonoitem acima transcrito;

7.8- Conformedispostonoartigo38doDecreto93.872de23dedezembrode1986,alínea“d”do
incisoXIVdoartigo40 daLei8.666/93,opagamentopelosprodutospoderáser,conformea necessidade no órgão
contratante, antecipado,mediante a apresentaçãode seguro-garantia ou fiança bancária,no valortotal da
parcela adiantada.

8-DAS PENALIDADESESANÇÕESADMINISTRATIVAS:

8.1- AContratada,nahipótesedeinadimplênciaparcialoutotal,ressalvados oscasosfortuitosoude
forçamaiorprevistosnapresenteATA,devidamentecomprovados,estará sujeitaàsseguintes
penalidades,garantida asua prévia defesa no respectivo processo:

8.1.1-Advertência;

8.1.2-Multa;e,

8.1.3-Suspensãotemporáriadodireitodeparticiparemlicitaçãoeimpedimentodecontratar com a
Municipalidadede [CidadePromotor]porprazo não superiora dois (2)anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1-Asmultasimpostasà Contratadaserãodescontadasdospagamentoseventualmente devidos,ou
ainda,quando for ocaso,cobradajudicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades:

8.3.1-As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:
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8.4.1-A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão
contratanterescindaunilateralmenteoacordoevenhaaaplicar,cumulativamente, a sanção prevista nosubitem
8.1.3.

8.5- Da aplicação das multas:

8.5.1-Multa poratrasoda entrega:

8.5.1.1- Asmultas,casoaplicadas,serãocalculadastomandoporbase ovalortotalda
parcelaematrasodevidamenteatualizado,conformeíndiceadotado paraa
atualizaçãomonetárianovalorde0,5%(cincodécimosporcento)por diade atraso até otrigésimo dia.

8.5.2-Multa compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma
multacompensatória de 10%(dezporcento) dovalor doobjeto, pelos danoscausadospela inadimplência do
fornecedor.

8.6- CasoaContratadadescumpraoqueprevêoitem6.3destaATA,ser-lhe-áaplicadamulta
correspondentea0,1%(umdécimoporcento)pordiasobreovalordobemrejeitado,acontar
dotérminodoprazoestabelecidonaquele item pararetirada da mesma.

9-DO CANCELAMENTODA ATA DEREGISTRODEPREÇOS:

9.1- O Registrode determinadopreçopoderáser cancelado, de plenodireito,quando:

9.1.1-O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes destaATA;

9.1.2-OFornecedordercausaarescisãoadministrativadeacordo(ouinstrumentoequivalente)
decorrente de Registrode Preços,a critériodoórgão contratante;

9.1.3-Emqualquer dashipótesesdeinexecuçãototal ouparcialdeacordo(ouinstrumento
equivalente)decorrentedeRegistro dePreços,seassimfordecididopelo órgão contratante;

9.1.4-Nãoaceitarreduziro(s)preço(s)registrado(s)seeste(s)setornar(em)superior(es)ao(s)
praticados(s) no mercado;

9.1.5-Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6-Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitadosdecumprirasexigênciasdestaATA,ou,a juízodo órgão
contratante,quandocomprovadaaocorrênciadequalquerdashipótesesprevistas no art.78,incisos XIII aXVI,
da Leinº 8.666/93.

9.2- Acomunicaçãodocancelamentodo preçoregistrado,nos casosprevistos nesteitem,seráfeita
pessoalmente ouporcorrespondência com avisode recebimento,juntando-se ocomprovante ao
processodeadministraçãodapresenteATA,asseguradooprazode5 (cinco)diasúteispara apresentação da
defesa.

9.3- Nocasodeserignorado,incertoouinacessíveloendereçodoFornecedor,acomunicaçãoserá
feitaporpublicaçãono DiárioOficialdo Município,considerando-se,assim,paratodos osefeitos, canceladoo
preço registrado.
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10-DA FISCALIZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- AfiscalizaçãodocumprimentodoacordodecorrentedestaATA seráexercidaporservidor
habilitado,designadoformalmenteórgão contratante,paratal,investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar omaterialem desacordocom oobjeto;

10.2.2- Promover aliquidaçãodo respectivodocumentode cobrança;

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparadospelos
itens 8e9aseremexecutadospelo órgão contratante;

10.2.4- Tomarquaisqueroutrasmedidasjulgadasnecessáriasparaaperfeitaexecução do objeto.

10.3- Acadaentregadematerial,oórgão contratantepoderáselecionar,aseu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificaçãodocumprimentodas condições
estabelecidas no EditalLicitatório.O tempomédiode análise é de 30 (trinta)dias. As despesas decorrentes
dosexames a seremrealizadosserão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejeição doslotes nãojustificaráatrasos em relação ao prazode entregafixado.

11-DOS CASOSFORTUITOS OUDE FORMA MAIOR:

11.1- Serãoconsideradoscasosfortuitosoudeforçamaior,paraefeitodecancelamentodaATAou
nãoaplicaçãodemultas,osinadimplementosdecorrentesdassituaçõesaseguir,quandovierem a afetar a
entregadosprodutosno local onde estiver sendoexecutadooobjetodo acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidadepública;

11.1.3- Interrupção dos meiosde transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais;e,

11.1.5- Outroscasosqueseenquadremnoparágrafoúnicodoart.393doNovoCódigoCivil Brasileiro.

11.2- OscasosacimaenumeradosdevemsersatisfatoriamentejustificadospelaContratadaperanteo
órgão contratante;

11.3- Semprequeocorreremsituaçõesqueimpliquemcasofortuitooudeforçamaior,ofatodeverá
sercomunicadoao órgão contratante,até24 horasapósaocorrência.Caso nãoseja cumpridoeste
prazo,oinícioda ocorrência será consideradocomotendosido24 horas antesdadatade solicitaçãode
enquadramentodaocorrência como casofortuitoou de força maior.

12- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA
12.1- O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

12.1.1- Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços;

12.1.2. Publicar a ATA no no órgão da imprensa oficial;
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12.1.3- Autorizar os órgãos participantes e não participantes a formalizar as adesões nos quantitativos
determinados;

12.1.4- Observar os limites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes, na legislação
vigente;

12.1.5- Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

12.1.6- Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento da Ata de Registro de Preços.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

13.1- A DETENTORA DA ATA obriga-se a:

13.1.1- Manter o preço proposto pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços;

13.1.2- Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações
decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação;

13.1.3- Quando devidamente convocada, comparecer para assinar os contratos decorrentes da desta Ata
da Registro de Preços.

13.1.4- Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.

13.1.5- Designar preposto para, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, representá-
la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que for necessário.

14- DO FORO

14.1- Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas
ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de Camaragibe, Estado de
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15- DA PUBLICIDADE

15.1- O extrato da presente ata de registro de preços será publicado no órgão da imprensa oficial,
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

_________________________________________________________

[NomeAutoridade]
ÓRGÃO GERENCIADOR

_________________________________________________________
[RazaoSocialParticipante]
DETENTORA DA ATA

[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual]

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS
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Anexo IV - MINUITA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E HIGIENE PESSOAL, A FIM DE
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DE CAMARAGIBE E A EMPRESA XXX,
CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, CONFORME ATA
DE REGISTRO DE PREÇO N° XX/XXXX, ORIUNDA DO
PA N° XX/XXXX, PL N° XX/XXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE, através da SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE XXXX, estabelecida na XXXX, XXXX – XX – CEP

XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) de XXXX, o(a) Sr(a). XXXX, brasileiro(a), inscrito(a), com domicílio profissional

neste município, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXX, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXX CNPJ Nº XXXX, com endereço à

XXXX, CEP XXXX, neste ato legalmente representada pelo(a) Sr(a). XXXX, brasileiro(a), CPF/MF sob nº XX, doravante designada CONTRATADA, têm dentre si,

justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo da Ata de Registro de Preço n° XX/XXXX, Processo Administrativo nº XX/XXXX, Pregão Eletrônico – SRP nº

XX/XXXX, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto

Federal nº 7.892/13, Lei Federal nº 8.250/14, Decreto municipal nº. 10/17 e mediante as cláusulas e condições adiante expedidas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para o
fornecimento, sob demanda, de material de limpeza, conservação e higiene pessoal, conforme
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais
documentos constantes do processo licitatório, nos moldes do quantitativo descrito abaixo:

LOTE DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

XX XXXX XX R$ XXXX R$ XXXX

TOTAL R$ XXXX

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de
R$ XXXX (XXXX), fixo e irreajustável, referente à entrega conforme pedido da secretaria/fundo
demandante, mediante apresentação da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente;
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2.2 Os itens que são objeto deste instrumento contratual estão de acordo com os preços registrados na
Ata n° XX/XXXX, vigente desde XX de XX de XXXX, conforme proposta de preço da empresa vencedora;

2.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;

2.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993;

2.4. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos,
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultante da execução do contrato;

2.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela
CONTRATADA;

2.6. A Administração reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

2.7. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade das
certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu resultado
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

2.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de XX (XX) meses, e a
sua execução com início em XX de XX de XXXX e término em XX de XX de XXXX;

3.1.1 Caso o Contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da
vigência a data em que o último signatário assinar.

3.2 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato estão previstas sob as rubricas Nº
XXXXXXXXXXXXXXXXX da Secretaria/Fundo Municipal de XXXXXXX, do plano de contas em vigor, de
acordo com a disponibilidade financeira destacada para esse fim.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO
GERENCIAMENTO

4.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
mailto:cpl@camaragibe.pe.gov.br


Prefeitura Municipal de Camaragibe
Secretaria de Administração

Comissão Permanente de Licitação
Edital de Licitação PL Nº006/2023.PE Nº 002/203/PMCG

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br
Email institucional: cpl@camaragibe.pe.gov.brTelefone:(81) 2129-9532
Celular/Whatsapp Institucional: (81) 99945-6348

Página 62 de 69

4.2 O objeto contratado será recebido:

4.2.1. PROVISORIAMENTE, por servidor designado, para posterior verificação da conformidade dos
materiais com a especificação, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da realização.

4.2.2. DEFINITIVAMENTE, após verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente
aceitação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do Recebimento Provisório. Os materiais deverão
estar dentro das normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou
apresentem inconsistência má aplicação, não serão aceitos, devendo ser refeitos pelo fornecedor no prazo
de até 02 (dois) dias, contados a partir da notificação.

4.3. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993 e da Resolução CGM N° 3/2019, será designado, Gestor
do Contrato, o(a) servidor(a) XXXX, mat. XXXX e Fiscal do Contrato e representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, o(a) servidor(a) XXXX, mat. XXXX, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

4.4. Os servidores designados serão responsabilizados por quaisquer atos omissivos ou comissivos
praticados no desempenho de suas funções em desacordo com a Lei 8.666/1993 ou aos termos e
Cláusulas do Contrato, sujeitando-se às sanções previstas na referida Lei e nos regulamentos próprios,
sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil e criminal que por culpa ou dolo tenha dado causa;

4.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

4.6 As atribuições dos fiscais estão definidas pela Orientação Técnica CGM nº 3/2019, devendo os
servidores designados atentarem especialmente para os arts. 12; 13, §§ 2º e 3º; 16; 25; 26 e 29 a 35 do
mencionado dispositivo normativo;

4.7 Os servidores designados serão formalmente notificados das funções que se lhe atribui, utilizando-se,
para tanto, de cópia da publicação da Portaria de designação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DE ENTREGA

5.1. A aquisição dos produtos deve começar imediatamente após a assinatura do contrato.

5.2. O prazo para começar a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis da data da assinatura
do contrato.

5.3. A entrega dos materiais de limpeza deverá ser de forma parcelada, de acordo com as necessidades do
Contratante em no máximo 10 (dez) dias úteis contados após o recebimento da solicitação.

5.4. A entrega dos materiais, será no Almoxarifado Central, situado na Rua Teixeira Soares, n° 293, Timbi,
Camaragibe/PE, no horário das 08h às 13h:00.

5.5. A cada entrega serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas de validades
registradas nas embalagens e a inviolabilidade dos lacres dos pacotes.
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5.6. A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à análise para
controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise atestando as
condições do produto.

5.7. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plásticos acondicionados em
caixas de papel.

5.8. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e
procedência do produto.

5.9. A descarga dos materiais e sua acomodação no Almoxarifado Central deverá ser feita por funcionários
da empresa contratada, devendo estar devidamente uniformizado e provido de equipamentos de
segurança necessários ao trabalho e orientados durante a entrega dos materiais, por um funcionário do
Almoxarifado.

5.10. Os materiais serão recebidos pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

5.12. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo Referência, devendo ser substituído no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

6.1 O fornecimento será de acordo com a necessidade e solicitação da CONTRATANTE mediante a emissão
de Ordem de Fornecimento, devidamente enumerada e assinada pelo fiscal do Contrato;

6.2 Os materiais deverão ser entregues por meio de nota de entrega com timbre da CONTRATADA, onde
constarão os seguintes dados: quantidade entregue, data, assinatura com carimbo e/ou matrícula do
Servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento;

6.3 A CONTRATADA deverá enviar ao CONTRATANTE cópias das referidas notas de entrega para
conferência dos quantitativos entregues, juntamente com a nota fiscal para pagamento;

6.4 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do produto recebido provisoriamente, será
lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser
recolhido pelo fornecedor e substituído no prazo estabelecido no inciso anterior, quando serão realizadas
novamente as verificações pertinentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

7.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º
da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Federal nº 8.250/14, Decreto Municipal nº 10/17, Ata de Registro de Preço n° 80/2021.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93,
as seguintes:
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8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida
comprovação.

8.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas.

8.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, tais
como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos
necessários à fiel execução do objeto desse termo.

8.5. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com
capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem ao
Contratante.

8.6. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.

8.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente
todas as reclamações.

8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais.

8.9. Substituir os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência, que por ventura forem entregues
ao Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de quantidade, validade,
vícios, defeitos, incorreções, num prazo máximo de 02 (dois) dias.

8.10. Entregar os materiais/produtos contratados de forma parcelada, conforme solicitação da Contratante
via e-mail, embalados adequadamente, separados por item nas quantidades e especificações que trata
este termo.

8.11. Comprometer-se a fornecer o objeto, em conformidade com as especificações contidas no Edital e
seus anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e preferencialmente pelos
vícios de qualidade e quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor.

8.12. Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC.

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade pelo fornecimento do material será da CONTRATADA, a qual se
encontra impedida de transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer
outros, este encargo, assim como subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar as
obrigações objeto deste instrumento.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins da aceitação
e recebimento definitivo;

9.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos
produtos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.4. Designar servidores, por ato próprio, para efetuar a fiscalização e gestão dos contratos na forma da
Lei N° 8666/93 e da Orientação Técnica da Controladoria Geral do Município OTCGM n° 3 DE 11 de
novembro de 2019;

9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste Termo de Referência;

9.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

9.7. Comunicar em tem hábil, por e-mail, à Contratada, a quantidade de materiais a serem fornecidos, em
solicitações assinadas pela autoridade competente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério
da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações,
cumulativamente ou não:

I - Advertência;

II - Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do
valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.

b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado:
10% (dez por cento) valor do global contratado.

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global
contratado, por dia decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como
recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez
por cento) do valor global contratado.
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93,
10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Camaragibe, Estado de Pernambuco, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

11.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades
tratadas nos incisos III e IV do subitem 11.1.

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual.

II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto contratual,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data
da rejeição, devidamente notificada.

III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados neste
Edital.

IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento
de quaisquer tributos.

V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos
praticados.

11.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.

11.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total
limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

11.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra
forma prevista em lei.

11.6 As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição
de recurso

11.7 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

11.8 As sanções administrativas referentes à execução contratual são aquelas previstas na Minuta de
Contrato, Anexos V deste Edital.

11.9 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

12.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do
artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1 Será exigida prestação de garantia contratual para o fiel e exato cumprimento de todas as obrigações
assumidas no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, que deverá ser protocolada no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, numa das seguintes modalidades,
consoante o art. 56 da Lei nº 8666/1993.

I. Caução em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. Caução em dinheiro, mediante depósito bancário. Preferencialmente Depósito Identificado com a Razão
Social da empresa, dados fornecidos pela Licitação;

III. Seguro-garantia;

IV. Fiança Bancária, emitida por instituição cadastrada no BACEN, prestada com renúncia expressa pelo
fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro;

13.2 O montante da GARANTIA DO CONTRATO, determinado consoante os parâmetros estabelecidos pelo
art. 56, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, é devido em razão do volume de recursos financeiros envolvidos no
certame, e para que também possa servir para cobrir eventuais multas contratuais, quando não
subsistirem créditos a receber por parte da empresa CONTRATADA;

13.3 A validade e eficácia da GARANTIA DO CONTRATO deverá acompanhar toda a vigência do CONTRATO,
inclusive devendo ser prorrogada, quando prestada na forma de seguro-garantia ou fiança bancária,
quando ocorrer prorrogação do prazo do CONTRATO;

13.4 A Administração poderá, a seu exclusivo critério, perpetrar a rescisão contratual ou a execução da
garantia original prestada, na hipótese de a GARANTIA DO CONTRATO não ser prorrogada por idêntico
prazo de prorrogação do CONTRATO;

13.5 A GARANTIA DO CONTRATO deverá ser reforçada sempre que houver acréscimo ao PREÇO UNITÁRIO
final pactuado, de forma que sua importância se mantenha sempre equivalente a 5% (cinco por cento) do
saldo a ser executado;
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13.6 A GARANTIA DO CONTRATO ou o seu respectivo saldo remanescente, se houver, será restituída ou
liberada em favor da empresa CONTRATADA, uma vez verificada a perfeita execução dos serviços, com o
respectivo recebimento final da obra objeto desta licitação, na forma do § 4º do art. 56 da Lei nº
8.666/1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE NO PREÇO

14.1 O preço do contrato poderá ser reajustado, mediante requisição formal do contratado, em
periodicidade anual contada a partir da data de apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei nº 12.525,
de 30 de dezembro de 2003, e alterações posteriores.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA

13.1 Integram o presente instrumento, o Edital do Processo Administrativo nº XX/XXXX, Processo
Licitatório nº XX/XXXX, tombado sob a modalidade Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, com seus anexos, e a
proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

13.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no Edital ou a regularidade com os
tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS);

13.4 Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTAGEM DOS PRAZOS

16.1 Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos
referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO DO
CONTRATO

15.1 Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito
e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em
poder do emitente depois de visada pelo destinatário.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS
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16.1 Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do presente
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial, no prazo de até 20 (vinte) dias
corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

16.2 Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio Constitucional da
Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TERMO ADITIVO

19.1 Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo
Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS

20.1 Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

18.2 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na
entidade.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

21.1 Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas ou
litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de Camaragibe, Estado de
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº
8.666/93 e alterações.

Camaragibe, em XX de XXXX de 2023.

______________________________ ______________________________

XXXX XXXX

Secretário(a) Municipal de XXXX Representante legal da empresa

CONTRATANTE CONTRATADA
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